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MENSAGEM N. 0 01 /2002, de 24 de abril de 2002 

Senhor Presidente, 

Apraz-me cumprimentar Vossa Excelência ao tempo em que 
remeto para apreciação dessa Augusta Casa Legislativa o incluso projeto de lei que 
eleva á categoria de 3a Entrância a Comarca de Massapé e à de 2 a Entrância a 
Comarca de Cariré e dá outras providências. 

A proposta de elevação da Comarca de Massapé apresentada a este 
Tribunal pela Assembléia Legislativa, mediante Of. N 0 AL02972/01, de 18 de 
dezembro de 2001, veio se somar ao requerimento nesse sentido, já existente, do 
Exmo. Sr. Juiz de Direito da referida Comarca, em que é justificado o pedido de 
elevação, considerando que o município de Massapé atende aos critérios previstos no 
Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado para classificação em Comarca 
de 3a Entrância. 

Com relação a Cariré, a proposta de elevação à Comarca de 2 a 

Entrância também partiu do próprio magistrado Titular da respectiva circunscrição 
judiciária, na qual estão demonstrados o atendimento aos requisitos determinados no já 
citado Código. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado José Welington Landim 
PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
NESTA 
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ESTADO DO CEARA 

PROJETO DE LEI z 
Eleva à categoria de 3a Entrância a Comarca 

de Massapé e à de 2a Entrância a Comarca 
de Cariré e dà outras providências. 

Art. 1° - A Comarca de Massapé é elevada à categoria de 3a Entrância, 
ficando o cargo de Juiz de Direito correspondente transformado em cargo de Juiz de 
Direito de 3a Entrância, da mesma Comarca, nela assegurada a permanência de seu 
atual titular até que seja promovido ou removido, respeitado o que dispõe o art. 229, 
caput, da Lei n0 12.342, de 28 de julho de 1994. 

Art. 2 o - Para uniformização, são também transformados à categoria de 3a 

Entrância o cargo de provimento em comissão de Diretor de Secretaria de Vara e os 
cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Auxiliar Judiciário, Oficial de 
Justiça Avaliador e Atendente Judiciário, com lotação na Comarca de Massapé. 

Parágrafo único - Os aprovados em concurso público já homologado pelo 
Tribunal de Justiça, em sua composição plenária, para os cargos de provimento 
efetivo referidos no caput deste artigo, destinados originariamente à 2 a Entrância, 
terão prioridade, durante o prazo de validade do mencionado concurso, para assumir 
os cargos a que concorreram, na hipótese de virem a vagar nesse período. 

Art. 3o - A Comarca de Cariré é elevada à categoria de 2 a Entrância, 
ficando o cargo de Juiz de Direito correspondente transformado em cargo de Juiz de 
Direito de 2 a Entrância, da mesma Comarca, nela assegurada a permanência de seu 
atual titular até que seja promovido ou removido, respeitado o que dispõe o art. 229, 
capuf, da Lei n0 12.342, de 28 de julho de 1994. 

Art. 4o - Para uniformização, são também transformados à categoria de 2a 

Entrância o cargo de provimento em comissão de Diretor de Secretaria de Vara e os 
cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Auxiliar Judiciário, Oficial de ^ y 
Justiça Avaliador e Atendente Judiciário, com lotação na Comarca de Massapé. CAnjfc/ f 

Parágrafo único - Os aprovados em concurso público já homologado pelo 
Tribunal de Justiça em sua composição plenária para os cargos de provimento efetivo 
referidos no capuf deste artigo, destinados originariamente à 1 a Entrância, terão 
prioridade, durante o prazo de validade do mencionado concurso, para assumir os 
cargos a que concorreram, na hipótese de virem a vagar nesse período. 

Art. 5° - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias do Poder Judiciário, feita suplementação, se necessária. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

M 
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O art. 13 da Lei n 0 12.342, de 28 de julho de 1994 - Código dé 

e Organização Judiciária fixa os requisitos para elevação de Comarcas à 2 a 

Entrância, os quais se constituem em: 
a) População mínima de, respectivamente, 25.000 habitante: 

12.500 eleitores e 45.000 habitantes ou 15.000 eleitores, apui 
pela última estimativa oficial; 

b) Arrecadação estadual mínima proveniente de tributos, superior, 
respectivamente, a 13.000 e 25.000 mil vezes o valor da unidade 
fiscal do Estado do Ceará, relativo ao ano anterior; 

c) Movimento forense, respectivamente, de 200 e 400 feitos judiciais, 
que exijam sentença de que resulte coisa julgada com relação ao 
último ano; 

d) Existência de edifícios públicos com capacidade e condições para 
funcionamento do Fórum, da cadeia pública e casas para 
residência do Juiz e do Promotor de Justiça, de acordo com a nova 
entrância e que integrarão o domínio do Estado; 

e) Extensão territorial. 
Ressalte-se que está previsto no referido Código que "se um dos 

requisitos não alcançar o quantitativo mínimo, mas dele se aproximar, a critério do 
Tribunal de Justiça, poderá ser proposta a elevação de entrância da comarca." 

Para uniformização, propõe-se a alteração dos cargos em comissão e 
dos cargos efetivos pertencentes ás lotações das Comarcas de Massapé e Cariré, 
adaptando-os ao nível das novas entrâncias, não havendo criação de cargos. 

Ressalva-se, também, o direito dos aprovados em concurso público 
para provimento de cargos efetivos das lotações das referidas Comarcas, uma vez que 
há concurso realizado com prazo de vigência ainda em vigor. 

Convém ressaltar que as propostas de elevação de entrância das já 
referidas Comarcas foram devidamente apreciadas pela Comissão de Regimento 
Interno e Assessoria Legislativa deste Tribunal, bem como submetidas ao Tribunal 
Pleno que decidiu, por unanimidade, pelo envio da pertinente mensagem à Assembléia 
Legislativa para apreciação e aprovação. 

Assim, solicito a Vossa Excelência e a seus dignos pares que seja 
dado ao Projeto de que se cuida a emergência necessária à sua apreciação, em razão 
da relevância da matéria aqui disposta em favor da modernização do Poder Judiciário. 

No ensejo, formulo a Vossa Excelência protestos de estima e 
consideração. 

^LÍISAJ/JL 
)araador F -ancisío Harol 

ÁAy\f\ IX— 
Desembargador Francisco Haroldo Rodrigues Martins 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE^USTI^A 
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Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
Secretaria Geral 

Of. GSG no.05^ /2002 Fortaleza, 25 de abril de 2002 
V*» 

^ 
& 

SenhorPresidente 

Apraz-me remeter a Vossa Excelência substitutivo ao Projeto de 
Lei, objeto da Mensagem n0 01, de 24 de abril de 2002, enviada a essa Augusta 
Assembléia Legislativa no mesmo dia, não havendo alteração no seu conteúdo em 
relação ao projeto de lei anterior, tratando-se somente de correção à referência ao 
município de Cariré, devendo constar na parie fínal do caput do art. 4o do referido 
projeto de lei, "com lotação na Comarca de Cariré". 

Em assim sendo, mantêm-se íntegros os termos da Mensagem 
retro mencionada, prevalecendo para apreciação o novo Projeto de Lei em apenso. 

Deíembáíyador-írancisco ̂ Silson Vian/Martins 
Pj&sidente do Tribunal em exercicio 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado José Welington Landim 
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Ceará 
Nesta 



ESTADO DO CEARA 

PROJETO DE LEI 

Eleva à categoria de 3a Entrância a Comarca 
de Massapé e à de 2a Entrância a Comarca 
de Cariré e dà outras providências. 

Art. 1° - A Comarca de Massapé é elevada à categoria de 3a Entrância, 
ficando o cargo de Juiz de Direito correspondente transformado em cargo de Juiz de 
Direito de 3a Entrância, da mesma Comarca, nela assegurada a permanência de seu 
atual titular até que seja promovido ou removido, respeitado o que dispõe o art. 229, 
caput, da Lei n 0 12.342, de 28 de julho de 1994. 

Art. 2 o - Para uniformização, são também transformados à categoria de 3a 

Entrância o cargo de provimento em comissão de Diretor de Secretaria de Vara e os 
cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Auxiliar Judiciário, Oficial de 
Justiça Avaliador e Atendente Judiciário, com lotação na Comarca de Massapé. 

Parágrafo único - Os aprovados em concurso público já homologado pelo 
Tribunal de Justiça, em sua composição plenária, para os cargos de provimento 
efetivo referidos no caput deste artigo, destinados originariamente à 2 a Entrância, 
terão prioridade, durante o prazo de validade do mencionado concurso, para assumir 
os cargos a que concorreram, na hipótese de virem a vagar nesse período. 

Art. 3o - A Comarca de Cariré é elevada á categoria de 2 a Entrância, 
ficando o cargo de Juiz de Direito correspondente transformado em cargo de Juiz de 
Direito de 2 a Entrância, da mesma Comarca, nela assegurada a permanência de seu 
atual titular até que seja promovido ou removido, respeitado o que dispõe o art. 229, 
capuf, da Lei n012.342, de 28 de julho de 1994. 

Art. 4 o - Para uniformização, são também transformados à categoria de 2 a 

Entrância o cargo de provimento em comissão de Diretor de Secretaria de Vara e os 
cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Auxiliar Judiciário, Oficial de 
Justiça Avaliador e Atendente Judiciário, com lotação na Comarca de Cariré. 

Parágrafo único - Os aprovados em concurso público já homologado pelo 
Tribunal de Justiça em sua composição plenária para os cargos de provimento efetivo 
referidos no caput deste artigo, destinados originariamente à 1 a Entrância, terão 
prioridade, durante o prazo de validade do mencionado concurso, para assumir os 
cargos a que concorreram, na hipótese de virem a vagar nesse período. 

Art. 5o - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações/' 
orçamentárias próprias do Poder Judiciário, feita suplementação, se necessária. X . 

Art. 6 o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

(PROJETO SUBSTITUTIVO) 
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Mensagem n 0 01/2002 
Tribunal de Justiça 

11 
PARECER N 0 L0058/2002 

O Excelentíssimo Sr. Presidente do egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado do Ceará submete, através da Mensagem n 0 01/2002, 

projeto de lei objetivando elevar à categoria de 3o entrância a Comarca de 

Massapé e à de 2a entrância a Comarca de Cariré. 

I I 

2. O projeto de lei em estudo conforma-se com as 

disposições constitucionais, federais e estaduais, atinentes à matéria. 

3. Com efeito, reza o art. 96, I , </, e I I , b e d t da Constituição 

Federal, e o art. 108, I , c e df da Carta Estadual, que compete ao Tribunal 

de Justiça propor ao Poder Legislativo - como consequência de sua 

autonomia administrativa e financeira, prevista constitucionalmente -

art. 99, CF/88 e CE/89 -, a alteração da organização judiciária do Estado. 

r 



Mensagem n 0 01/2002 
Tribunal de Justiça 

12, 

4. Por sua vez, a proposição limita-se a dispor sobre 

organização judiciária, ao elevar Comarcas; procedendo, dessarte, nos 

liames constitucionais. 

5. Demais, note-se que, ao que se nos apresenta próprio concluir, a 

proposta de elevação das comarcas em referência, malgrado não constem do projeto 

documentos atinentes, somente foi apresentada porquanto atendidos os requisitos 

previstos na Lei n0 12.342, de 28 de julho de 1994 {Código de Divisão e de 

Organização Judiciária do Estado do Ceará). 

6. Em outra vertente, releve-se que, por não solicitar a proposição crédito 

adicional, têm-se como legítimo o raciocínio segundo o qual a transformação dos cargos 

nela referidos não ofende o art. 169 da Constituição Federal, o art. 162, § I o , da Carta 

Estadual, pelos quais as despesas com pessoal terão como limite máximo os previstos 

em lei complementar federal; atualmente, a Lei Complementar n0 101, de 2000. 

7. Ao mais, note-se que a proposição bem resguarda, agora nas Comarcas 

elevadas, os direitos de provimento aos concursados para cargos das mesmas, enquanto 

ainda de 2a e 111 entrâncias, respectivamente. 

I I I 

8. Em face do exposto, posicionamo-nos pela admissibilidade 

jurídica da proposição, tendo em vista a inexistência de vícios jurídicos 

materiais e de iniciativa. 

\ 



Mensagem n 0 01/2002 
Tribunal de Justiça 

±3 
9. É o nosso parecer, submetido à consideração da Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO CEARÁ, em data de 21 de maio de 2002. 

omm. 
Fernando Antônio Costa de Oliveira 

Procurador 
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M ESTADO DO CEARÁ 

ANO LXHI«ti* 17.051 (Pvte 1) 1^ FORTALEZA, 28 DB MMO DB 1M7 

LB N» 12.688. DE 2&DE MAK) DE 1997 
BlapAa aaòn * eriMoio âm carpo* m 

jm*m Oa D l n i t o om f r — r n i 4a TOTXMIMMM m 
d*. 2* VU« • dos nspaetivoa oaige* 4 * 
A i a te D l n i t o oaa teanaa te Caawwal , 
Heajoa, ftoM • Mrt ia lha, Wava 1 oatago 
r i a áa 3 i tetzliwia a caawoa te tedn, ' & 
te 2* totrtaolf aa Ooaaroaa te tem. Bate 
«iha, laatblo a teciotaba, trana tona oa 
n í t e a I O M I O te matado a dá oattaa paov^ 

00 BODO 00 OUA 

faco aabar qM a teaaabUla U g i a l a t l n daoxatoo a aa anoel»-

oo a aagointa bali 

'Art. 1» - riem criado», aa Omaroa da Portalaaa, nora lowal 
cargoa da Jóia da Diraito AsaiUar, da latrlaoU lapàolal, a aaram 
prorldoa aa forma da l a i . 

Vaxignfo ftoio» - Oa Julaaa da Diraito Auiliaraa Naoiooard» 
per dailgaaelo do D ira to* do rónai ClArla BarUlqQa, prioritária 
' aanta aaa varaa oojea titulara» aa «oooatra afaatadoa a aarviço 
da ftaaldtaola do Tribunal da Joa tiga, da Corragadoria Oaral da 
Juatica a da Baoola toparior da Nayla tratar a do matado do Caari. 

Art. 20 - ficam taabia orlado», oaa Coma:oaa da Caacaral, 
oaja» a Taoi, da 3# BD trinei*, • aa Comarca da Barbalha, da 1» Bg 
trãoala, a 2# Vara a oa raapaotivoa cargoa da Joi» da Diraito, dag 
do-aa a daiwinaçio da 1* Tara a atoai vara Onloa daaaaa oowaroaa. 

Parfivrafo fialoo * h raaio do dlapoato oo eapvt daata artigo, 
r- atnala eargoa da Jaii da Dlralto daa Ccmartaa da Caacaral, Faca 

Taoi a Barbalha fioam tranafonadoa am eargoa da Juis da Di 
r«ito da 1* Vara daa maoaa oomaroa», no laa mantido» ea aaaa t l ta
lar»». • 

Art. !• - Aa Oomaroa» da Barro Beberlba. Bnaible a Barlataba 
alo alavadaa & oatagorla da 2* Sntrioola a a Comarca da Cedro & 
alavada i oatagorla da 1* Satriaoia, ficando oa eargoa da Joii da 
Diraito eorraapoadaataa traa» formado» am eargoa da Jnlr da Diraito 
da 2* BntrlooU, a Juia da Diraito da 2a mntrinoia, reapaetlvamaa-
ta, daa maamaa oomaroa», aalaa aaaayorada a parmandoela da aaoa 
atuaia tltolaraa ati^oa aajam promovido», raapaltado o dlapoato 
oo Art 23f, eaput, da U i oo 12.142, da 21 da julho da lt»4. 

Art. 40 - oa dom* 112) Juítoa leoala do Ba tado, eem aada naa 
Cemareaa da Aracati, Ba t o r i t i , Crato, Cratada, Xc*, iguatu, Itapa 
gd, ftoaaaa, Sio Banadlto, Sobral, Sanador ta^ou a Taoi, ficam 
traaaformadoa, reepeotlramanta, am Dnidadaa do Juiaado Bapaelal C& 
rml a Criminal, da 1* Bntrincla, daa Comarcaa da Aracati, Baturlt4 
Lavraa da Haogabalra, CrataO»; %o6, Itapipoca, Itapagi, naaaaa , 
Bio banadlto, Tlaagui, Sanador tapeo a Taoi. 

Parigrafo Amico - tm dacorrineia daaaa tranaformaçlo, oa ear 
goa da Jul: da Dlralto lenal corraapondaataa, da aeordo com a er 
dam aatahalaoida oo eaput daata artigo, paaaaa a aar da Juia da Di 
raito daa raapaetivaa Dnidadaa do Juiaado Bapaelal Cfval a Criml 
aal, da 3* Bntrlnola, nelee aaiim amaagurada a pananinaia * doe 
aaua atuaia titalar»» ati qua aajam promovido», raapaltado o din 
poeto ao Art. 229, eaput, da Lai no 12.342/t4. 

• Art. 30-A Lai ae 12.342/14, qua dlapda • aobre o Código do 

. i : 
•i «iV» 

Dlvialo • da Organitacio JodlelirU d» Ba tado do Caari, poaaa a 
aa aaguintaa altocagflaat • 

. !.v.f "Art. 91 ... 
. - .. ^- - . . t , ,.»-

t i r l g n f o faioo - 0 Praaidanta do Tribunal da 
* M juatlça ««ri aum 1 liado am auaa atividadea por quatro (04) Ju£ 

aaa da Diraito da Cornara» da Capital, dovondo aum a aoo lha 
raforaadadá paio Tribunal da Juatlça, em aoa aio planiria. 

Art. 100 - A oubatituiclo doa Juf aao neo afaata 
tamantoa, faitaa, firlaa individuais tta eoletivas, lieonças , 
iaçadlmantoa ou aqapaloÔe», dar-ao-i do aagulnta modo; 

% - Baa nr—rnaa do interiori 
a) 0a Juf aaa da oomareaa da varà única aasio 

titufdoa per daslgaaglo do Praaidanta do Tribunal da Justiça, 

' b| Ba» oomareaa cam duas varaa, eabe, raolproca-
manta, a tubatitnicio da n titular paio outroi 

o) Baa cemareaa da tri» oa maia varaa, a eubet£ 
tol oio dar-ao-Í da forma aueeaaiva a indapandentamenta da da 

.i aIgnacio, da aagulnta formai o Jul» da ls tara; aori subat& 
j toldo polo Juia da 2# eu que por ela ee enooàtre raapeadaado, 

aaalm o da 2», pelo Jóia da )*, oondo qua/ igualmenta, o da 
- Altima,varm aati aoh*titoldo polo Juia da 1#; 

I í : 
dl tara afeito da sobatitoiclo, aa Unidades ou 

varaa do Juiaado Bapaelal Cível a Criminal, obaarvado 0 dia 
poeto no Art. 14 da Lai ae 12.333/99, oom a nova rmdagio qua 
lha Col dada paio Art. 2@ da Lai ne 12.433/94, aio eonaldarfi 
daa eooo a Altlma vara antra aa amiatantaa na Oomaroa. 

XX - Ba Oomaroa da Capital i 
a) 0a Jul:»* do varaa aapoeialisadaa isoladas M 

r i o aubstitnldo* por daaignaolo do Diretor do PArat 
bl oa Jufaaa da varaa nio laoladaa aubatitnir» 

ao-io, autemitlea a iodapmdaatamanta da qualquer doelgaaçlo, 
na forma oeaatanta daa letras b a c do inoiso I deata artigo» 

el 0a Juf»»* da* Onldadaa da Juiaado Bapaelal Ç£ 
val a Criminal aarlo aubatituidoa na fozM do dlapoato oa la 
tra o do looi«o z daata artigo. 

I 10 - Baa firlaa eolativaa, o Praaidanta do Tr^ 
bunal da Juatlça, am relaçio ia oomareaa do interior, podará 
diapor da forma dlgarante da previata naa letras b, o a d do 

' inoiso t daata artigo. 
B to - ... 

Art. 101 - o eritário da aubatiteicio regulado 
eoe inoiso* do artigo aatarior, ao qua couber, poderá aar 
alterado, por motivo de relevante intareaaa. judieUrio, eaban 
de ao Praaidanta do Tribunal da Justiça fasá-lo oom relacio 

. U nnmarciaa do interior a. ao Diretor do P6rum qoaoto & Comaf 
oa da Capital.* 

Art. «0-0 Art. 140 da Lai nO 12.342, da 21 da julbo da 1994, 
paaaa a tar a aeguinte redaçloi 

4mrt. 14o - Ba raaliaacio do concor ao, a qoa alu 
da o artigo anterior, podari o.Tribunal da Juatlça valar-ao& 
colaboracio da lastituiçda* de ootdria espariincla aessa a t i 
vidada, aaaogurada a toda, a» fasas de cártamo, a participa 
eio do rapraaantante do Conaelho Seccional da Ordam doa Ad*s 
' gadoa da Braall". 

Art. Te - Bota Lol entrari aa vigor na data da sua publica -
cie, ravogadaa aa dlspoalçOaa am contrário, aapecialmanta ee Art*. 
17 * 49, o aeua reapactivoa parigrafoa, da Lai o« 12.341/14. 

tulcxo BO oomo oo 
•alo Om 1997. 
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§ 4° - Quando da implantação de nova comarca, permanecerão sob a 
chancela jurisdicional do temtório da oomarca original os feitos em 
tramitação. 

SEÇÃO IV 
DA ELEVAÇÃO DA COMARCA 

Art. 13 - Para a elevação de comarca à segunda ou à tercetra entrância, 
ser observados os seguintes requisitos: 

a) população mínima, respectivamente, de 25.000 (vinte e dnco mil) 
habitantes ou 12.500 (doze mil e quinhentos) eleitores e 45.000 (quarenta e 
cinco mH) habitantes ou 15.000 (quinze mil) eleitores, apurada pela Mima 
estimativa oficial; 

b) arrecadação estadual mínima proveniente de tributo, superior, 
respectivamente, a treze mH (13.000) e vinte e dnco mil (25.000) vezes o 
valor da unidade fiscal do Estado do Ceará, reiativo ao ano anterior, 

c) movimento forense, respectivamente, de duzentos (200) e 
quatrocentos (400) feitos judiciais, que exijam sentença de que resulte coisa 
julgada com relação ao úátmo ano; 

d) enstênda de ediAdos púbHcos com capacidade e condições para 
fundonamento do Fórum, da cadela pública e casas para residência do Juiz 
e do Promotor de Justiça, de acordo com a nova entrãnda e que integrarão 
o domínio do Estado. 

e) extensão terrttortal. 

§ 1* - Na receita tributária compreende-se a totalidade dos tributos 
recebidos no município ou municípios componentes da comarca, acrescida 
das cota* de partidpoçâo; 

§ 2" - Se um dos requisitos náo alcançar o quantitativo minimo mas, dele 
se aproximar, a critério do Tribunal de Justiça, poderá ser proposta a 
elevação de entrãnda da comarca. 

§ 5" - Os Juizes das comarcas que sofrerem elevação de entrância 
permanecerão nas respectivas funções até serem removidos ou 
promovidos. 

SEÇÃOV 
DO REBAIXAMENTO OU EXTINÇÃO 

Art. 14 - A comarca poderá ser rebaixada ou extinta em caso de 
regressão ou extinção das condições necessárias e essenciais para seu 
fundonamento. 
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CAPÍTULO III 
DOS TERMOS JUDICIÁRIOS 

Art. 15 - O município cuja comarca ainda nâo estiver implantada 
constituirá um termo judidário, permanecendo, enquanto nessa condição, 
vinculado a uma comarca Implantada. 

§ I o - Os lermos Judiciários sáo os constantes do Quadro único, anexo a 
esta lei. 

§ 2° - Os sennços judiciais dos termos judiciários ficam afetos ao Juízo 
da Comarca à qual estáo vinculados. 

CAPÍTULO IV 
DOS DISTRITOS JUDICIÁRIOS 

Art. 16 - Cada distrito judidário terá, pelo menos, um oflcio de registro 
dvD de pessoas naturais e um juizado de paz. 

§ 1" - A instalação do distrito ter-se-á por feita com a posse da primeira 
pessoa que ocupar o cargo de Oficial do Registro Civil de Pessoas 
Naturais. 

§ 2° - O cargo de Oficial do Registro civil de Pessoas Naturais será 
provido após concurso público de provas, elaborado na conformidade de ato 
regulamentar baixado pelo Tribunal de Justiça. 

§ 3* - O cargo de juiz de paz será exercitado nos distritos judiciários. 

CAPÍTULO V 
DAS ZONAS JUDICIARIAS 

Art. 17 - Para efeito de substituição de juizes nas faltas, férias e licenças 
ou, ainda, por motivo de impedimento ou suspeição, as comarcas, exceto a 
da Capital, são agrupadas em zonas judiciárias. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto no capuf deste artigo, a 
drcunscrição judiciária no Interior do Estado será dividida em doze (12) 
zonas, ordinalmente dispostas e tendo por sede as comarcas de Aracati. 
Baturité, Crato, Crateús, Icó, Iguatu, Itapagé, Russas. São Benedito. Sobral, 
Senador Pompeu e Tauá. Os grupos de comarcas integrantes de cada uma 
das zonas jud*'"ias serão Indicados através de ato regulamentar do 
Tribunal de Jus 
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A CASA DO POVO 
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Emenda Aditiva ao Projeto de Lei Substitutivo que acompanha a Mensagem n 0 01, de 

2002, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

Art. I o - A Ementa, o Art. I o e o caput do Art. 2o do Projeto de Lei Substitutivo que 

acompanha a Mensagem n 0 01, de 2002, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, passam a 

ter as seguintes redações: 

"PROJETO DE LEI 

Eleva à categoria de 3a Entrância as Comarcas de 

Massapé e Eusébiore à de 2a Entrância a Comarca 

de Cariré, e dá outras providências. 

ArL 7o. As Comarcas de Massapé e Eusébio são elevadas à categoria de 3a 

Entrância, ficando os cargos de Juiz de Direito correspondentes 

transformados em cargos de Juiz de Direito de 3a Entrância, das mesmas 

Comarcas, nelas asseguradas a permanência de sei4S atuais titulares até 

que sejam promovidos ou removidos, respeitado o que dispõe o Art. 229, 

caput, da Lei n012.342, de 28 de julho de 1994. 

Art 2o. Para uniformização, são também transformados à categoria de 3a 

Entrância os cargos de provimento em comissão de Diretor de Secretaria 

de Vara e o cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Auxiliar 

Judiciário, Oficial de Justiça Avaliador e Atendente Judiciário, com 

lotações nas Comarcas de Massapé e Eusébio. 

Parágrafo único. " 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157-CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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Justífícativa 

A Comarca de Eusébio já preenche os requisitos legais para elevação à 3a 

Entrância, quais sejam, número de eleitores superior a 15.000, arrecadação estadual anual 

superior a 25.000 unidade fiscal do Estado do Ceará, relativa ao ano anterior, e movimento 

forense de 400 feitos judiciais, que exijam sentença de que resulte coisa julgada com relação 

ao último ano (Art. 13, Lei n0 12.342, de 28 de julho de 1994 - Código de Divisão e 

Organização Judiciária). 

Conforme demonstram os documentos em anexo, a Comarca de Eusébio tem 

número superior a 21.000 eleitores, arrecadação anual de R$10.061.273,20 e movimentação 

forense de 625 feitos judiciais que exijem sentença de que resulte coisa julgada, com relação 

ao último ano. 

Assim, pode juridicamente ser elevada à categoria de 3a Entrância, refletindo-se, 

com essa providência, a importância e extensão da Comarca. 

Dessarte, solicitamos o apoio dõs nobres pares, para essa iniciativa. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 20 dias do 

mês de maio de 2002. 

Dep. y ^ V ^ r M ^ / ^ 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 
Telex: (85) 1157- CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



^ 

Emenda Aditiva ao Projeto de Lei que acompanha Mensagem 
N 0 01/2002, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

Art I o - A Ementa do Projeto de Lei que acompanha Mensagem No01/2002 - TJ, 
passa a ter a seguinte redação: 

"PROJETO DE LEI 

Eleva à categoria de 3 a Entrãnda as 
Comarcas de Massapé e Eusébio e à de 
2a Entrãnda a Comarca de Cariré e dá 
outras providendas." 

Art2 0 - Acrescente-se ao Projeto de Lei que acompanha Mensagem N0. 01/2002, 
artigo com a seguinte redação: 

"Art... - Fica elevada à categoria de Comarca de 3a Entrãnda a atual 
Comarca de 2a Entrãnda de Eusébio." 

Parágrafo Único. - Lei de iniciativa do Tribunal de Justiça transformará os cargos 
necessários para a implantação da comarca em epígrafe, conforme disciplina a Lei 
N0 12.342, de 28 de jufho de 1994 - Código de Divisão e de Organização Judiciária 
do Estado do Ceará. 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, aos 24 de junho de 2002. 

AcJ^^ 
Deputado Aal putado Adlon Gonçalves 
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P O D E R J U D I C I Á R I O 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

JUIZO DA 66a ZONA ELEITORAL 
AQUIRAZ/CE 

C E R T I D Ã O 

CERTIFICO, que revendo os arquivos do 
Cartório Eleitoral desta 66* Zona de Aquiraz, constatei 
que no município de Eusébio existem Vinte e um mii 
qualrucenlos e írinla e quairo ( 21.434) eleitores inscriios. 
O Refendo é verdade. Dou fé. 

Aquiraz-Cc, 28 dc janeiro dc 2002. 

" ^ W i " * - ^ r i 

Ticiana Amora Barreira 
Escrivã Eleitoral 

CNl 
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QUADRO REPRESENTATIVO DA ARRECADAÇÃO DO 
EUSÉBIO NO ANO DE 2001 

JANEIRO RS 1.393.142,43 
FEVEREIRO RS 1.634.864,55 
MARÇO RS 838.282,28 
ABRIL RS 1.045.254,02 
MAIO RS 973.215,54 
JUNHO RS 895.824,87 
JULHO RS 584.083,23 
AGOSTO RS 464.586,17 
SETEMBRO RS 571.759,78 
OUTUBRO RS 515.211,54 
NOVEMBRO RS 596.391,56 
DEZEMBRO RS 548.657,23 
TOTAL RS 10.061.273,20 

* Valores a preços de dezembro de 2001 
AQUIRAZ, 31 de janeiro de 2002 

Marlatc Otima SUm 
Olretai 

UM 100S89-17 



Cadastro de Estatística Anual 

z_3 
ESTATÍSTICA ANUAL 

SEC. DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE EUSÉBIO 
2001 

r KV 
Feitos diversos vindos ano anterior cível (Saldo do ano anterior) JÁ K l 732 

Feitos diversos vindos ano anterior crime (Saldo do ano anterior) 217 

Feitos diversos entrados cível (somar de janeiro a dezembro) 502 

Feitos diversos entrados crime (somar de janeiro a dezembro) 123 

Precatórias vindas ano anterior cível (Saldo do ano anterior) 245 

Precatórias vindas ano anterior crime (Saldo do ano anterior) 274 

Precatórias entradas cível (somar de janeiro a dezembro) 170 

Precatórias entradas crime (somar de janeiro a dezembro) 80 

Prestação jurisdicional sentenças cível (somar de janeiro a dezembro) 250 

Prestação jurisdicional sentenças crime (somar de janeiro a dezembro) 68 

Prestação jurisdicional Prect. De vol v. cível (somar de janeiro a dezembro) 139 

Prestação jurisdicional Prect. Devolv. crime (somar de janeiro a dezembro) 69 

Prestação jurisdicional aud. cível (somar de janeiro a dezembro) 219 

Prestaçào jurisdicional aud. crime (somar de janeiro a dezembro) 272 

Gravar Limpar Voltar 



Cadastro de Estatística Anual 

ESTATÍSTICA ANUAL 
SEC. DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE EUSÉBIO 

2000 

Feitos diversos vindos ano anterior cível (Saldo do ano anterior) 

Feitos diversos vindos ano anterior crime (Saldo do ano anterior) 

Feitos diversos entrados cível (somar de janeiro a dezembro) 

Feitos diversos entrados crime (somar de janeiro a dezembro) 

Precatórias vindas ano anterior cível (Saldo do ano anterior) 

Precatórias vindas ano anterior crime (Saldo do ano anterior) 

Precatórias entradas cível (somar de janeiro a dezembro) 

Precatórias entradas crime (somar de janeiro a dezembro) 

Prestação jurisdicional sentenças cível (somar de janeiro a dezembro) 

Prestação jurisdicional sentenças crime (somar de janeiro a dezembro) 

Prestação jurisdicional Prect. Devolv. cível (somar de janeiro a dezembro) 

Prestação jurisdicional Prect. Devolv. crime (somar de janeiro a dezembro) 

Prestação jurisdicional aud. cível (somar de janeiro a dezembro) 

Prestação jurisdicional aud. crime (somar de janeiro a dezembro) 

Gravar Limpar Voltar 



Cadastro de Estatística Anual 

ESTATÍSTICA ANUAL ] <J 
SEC. DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE EUSÉBIO 

1999 / ' 
/ *» 
(S i h 

• , V-5K^ 
Feitos diversos vindos ano anterior cível (Saldo do ano anterior) . xJJ , Jf 571 

Feitos diversos vindos ano anterior crime (Saldo do ano anterior) 111 

Feitos diversos entrados cível (somar de janeiro a dezembro) 562 

Feitos diversos entrados crime (somar de janeiro a dezembro) |48 

Precatórias vindas ano anterior cível (Saldo do ano anterior) 443 

Precatórias vindas ano anterior crime (Saldo do ano anterior) h 
Precatórias entradas cível (somar de janeiro a dezembro) 126 

Precatórias entradas crime (somar de janeiro a dezembro) 44 

Prestação jurisdicional sentenças cível (somar de janeiro a dezembro) 363 

Prestação jurisdicional sentenças crime (somar de janeiro a dezembro) |49 

Prestação jurisdicional Prect. Devolv. cível (somar de janeiro a dezembro) 154 

Prestação jurisdicional Prect. Devolv. crime (somar de janeiro a dezembro) 46 

Prestação jurisdicional aud. cível (somar de janeiro a dezembro) 269 

Prestação jurisdicional aud. crime (somar de janeiro a dezembro) 128 

s%rr^ 
fèSHffl:* 

v7r~rr<i,< 
f^iliimoar •- p voltsir -•PÍYT^V 



Cadastro de Estatística Anual 

ESTATÍSTICA ANUAL 2 6 
SEC. DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE EUSÉBIO 

1998 

*s 

I MfV^ 
Feitos diversos vindos ano anterior cível (Saldo do ano anterior) 

j pV jF = 

|562 

Feitos diversos vindos ano anterior crime (Saldo do ano anterior) 70 

Feitos diversos entrados cível (somar de janeiro a dezembro) 381 

Feitos diversos entrados crime (somar de janeiro a dezembro) 59 | 

Precatórias vindas ano anterior cível (Saldo do ano anterior) |338 | 

Precatórias vindas ano anterior crime (Saldo do ano anterior) 62 

Precatórias entradas cível (sopiar de janeiro a dezembro) 94 

Precatórias entradas crime (somar de janeiro a dezembro) 36 ~~| 

Prestação jurisdicional sentenças cível (somar de janeiro a dezembro) |400 

Prestação jurisdicional sentenças crime (somar de janeiro a dezembro) |109 

Prestação jurisdicional Prect. Devolv. cível (somar de janeiro a dezembro) 73 

Prestação jurisdicional Prect. Devolv. crime (somar de janeiro a dezembro) |37 

Prestação jurisdicional aud. cível (somar de janeiro a dezembro) |227 

Prestação jurisdicional aud. crime (somar de janeiro a dezembro) |118 

Gravar Limpar Voltar-; 

V* 



Cadastro de Estatística Anual 

ESTATÍSTICA ANUAL 
SEC. DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE EUSÉBIO í l r 

1997 ^ 
1 * 

kA 

M \ 
í/li \ 

* J 
Feitos diversos vindos ano anterior cível (Saldo do ano anterior) ^ 

Feitos diversos vindos ano anterior crime (Saldo do ano anterior) |225 

Feitos diversos entrados cível (somar de janeiro a dezembro) |414 ^ 

Feitos diversos entrados crime (somar de janeiro a dezembro) |52. 

Precatórias vindas ano anterior cível (Saldo do ano anterior) |250 
: : 

Precatórias vindas ano anterior crime (Saldo do ano anterior) F2 
Precatórias entradas cível (somar de janeiro a dezembro) 72 

Precatórias entradas crime (somar de janeiro a dezembro) 47 

Prestação jurisdicional sentenças cível (somar de janeiro a dezembro) 236 

Prestação jurisdicional sentenças crime (somar de janeiro a dezembro) |52 . 

Prestação jurisdicional Prect. Devolv. cível (somar de janeiro a dezembro) 65 

Prestação jurisdicional Prect. Devolv. crime (somar de janeiro a dezembro) |35 

Prestação jurisdicional aud. cível (somar de janeiro a dezembro) |186 j 

Prestação jurisdicional aud. crime (somar de janeiro a dezembro) 147 

5^%^Gr^? 
f,Gravar ^ 

-1 .' 

r-; 

,• Limpar •,* •ÍVoíta?-
r f - r f w c n C 

• 



Cadastro de Estatística Anual 

ESTATÍSTICA ANUAL 
SEC. DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE EUSÉBIO 

1996 

% 

Feitos diversos vindos ano anterior cível (Saldo do ano anterior) \_J 501 

Feitos diversos vindos ano anterior crime (Saldo do ano anterior) |219 

Feitos diversos entrados cível (somar de janeiro a dezembro) 326 

Feitos diversos entrados crime (somar de janeiro a dezembro) KL... 
Precatórias vindas ano anterior cível (Saldo do ano anterior) |223 

Precatórias vindas ano anterior crime (Saldo do ano anterior) 56 

Precatórias entradas cível (somar de janeiro a dezembro) h 
Precatórias entradas crime (somar de janeiro a dezembro) le. 
Prestação jurisdicional sentenças cível (somar de janeiro a dezembro) 263 

Prestação jurisdicional sentenças crime (somar de janeiro a dezembro) |105 

Prestação jurisdicional Prect. Devolv. cível (somar de janeiro a dezembro) 80 

Prestação jurisdicional Prect. Devolv. crime (somar de janeiro a dezembro) |56 

Prestação jurisdicional aud. cível (somar de janeiro a dezembro) |163 

Prestação jurisdicional aud. crime (somar de janeiro a dezembro) 221 

m m - » ^ 

a> 



Cadastro de Estatística Anual 

ESTATÍSTICA ANUAL 
SEC. DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE EUSÉBIO 

1995 

^ 3 

Feitos diversos vindos ano anterior cível (Saldo do ano anterior) |468 

Feitos diversos vindos ano anterior crime (Saldo do ano anterior) |294_ 

Feitos diversos entrados cível (somar de janeiro a dezembro) 291 

Feitos diversos entrados crime (somar de janeiro a dezembro) |61 

Precatórias vindas ano anterior cível (Saldo do ano anterior) |203 

Precatórias vindas ano anterior crime (Saldo do ano anterior) |214 

Precatórias entradas cível (somar de janeiro a dezembro) |45 

Precatórias entradas crime (somar de janeiro a dezembro) 50 

Prestação jurisdicional sentenças cível (somar de janeiro a dezembro) 124 

Prestação jurisdicional sentenças crime (somar de janeiro a dezembro) |47 

Prestação jurisdicional Prect. Devolv. cível (somar de janeiro a dezembro) |29 

Prestação jurisdicional Prect. Devolv. crime (somar de janeiro a dezembro) 67 

Prestação jurisdicional aud. cível (somar de janeiro a dezembro) 55 

Prestação jurisdicional aud. crime (somar de janeiro a dezembro) 192 

g f f ^ S R j w 
jí^Graya^ ^ H r í r a r ^ ^va í̂ r^Jrr^A Kn-' » i . >,v 
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Emenda Aditiva ao Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n' 

01/2002, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

Artigo único. A Ementa, o Art. I o e o caput do Art.20 do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem 01/2002 do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará passam a Ter 
as seguintes redações: 

"PROJETO DE LEI 

Eleva à categoria de 3.L Entrância as 
Comarcas de Massapé e Beberibe. e à 
de 2° Entrância a Comarca de Cariré, e 
dá outras providências. 

Art. 1°. As Comarcas de Beberibe e Massapé são elevadas à 
categoria de 3a Entrância, ficando os cargos de Juiz de Direito 
correspondentes transformados em cargos de Juiz de Direito de 3° Entrância, 
das mesmas Comarcas, nelas asseguradas a permanência de seus atuais 
titulares até que sejam promovidos ou removidos, respeitado o que dispõe o 
art. 229, caput, da Lei n° 12.342, de 28 dejulho de 1994. 

Art. 2o. Para uniformização, são também transformados à categoria 
de 3a Entrância os cargos de provimento em comissão de Diretor de 
Secretaria de Vara e os cargos de provimentos efetivo de Técnico Judiciário, 
Auxiliar Judiciário, Oficial de Justiça Avaliador e Atendente Judiciário, com 
lotações nas Comarcas de Beberibe e Massapé. 

Parágrafo único " 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 24 de 
junho de 2002. 

/ m f i 
)eputado Marcos Cais 
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Justificativa 

O Código da Divisão e Organização Judiciária exige para as Comarcas de 3a 

Entrância número de eleitores superior a 15.000, arrecadação estadual anual superior a 

25.000 Unidade Fiscal do Estado do Ceará, relativa ao ano anterior, e o movimento forense 

de 400 feitos judiciais, que exijam sentença de que resulte coisa julgada com relação ao 

último ano (Art. 13, Lei n0 12.342, dejulho de 1994). 

Conforme demonstram os documentos constantes do Relatório da Comarca de 

Beberibe para elevação de Entrância, em anexo, a Comarca de Beberibe tem número 

superior a 28.689 eleitores, arrecadação anual de R$ 9.201844,15 e movimentação forense 

de 539 feitos judiciais que exigem sentença de que resulte coisa julgada. 

Assim, pode juridicamente ser elevada à categoria de 3a Entrância, refletindo-

se, com esta providência, a importância e extensão da Comarca. 

Estas sào, em síntese, as razões que me levaram a propor a presente emenda ao 

Projeto de Lei de iniciativa do Poder Judiciário, rogando aos ilustres pares seu inestimável 

apoio para a aprovação da mesma. 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 24 de 

iunho de 2002. 

^ W / C ^ 
Deoutado Marcos Cais. 
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Emenda Aditiva ao Projeto de Lei que acompanha Mensagem 
N 0 01/2002, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

Art I o - A Ementa do Projeto de Lei que acompanha Mensagem NPQl/lQQl - TJ, 
passa a ter a seguinte redação: 

"PROJETO DE LEI 

Eleva à categoria de 3a Entrãnda as 
Comarcas de Massapé e Beberibe e à de 
2 a Entrãnda a Comarca de Cariré e dá 
outras providendas." 

Art2 0 - Acrescente-se ao Projeto de Lei que acompanha Mensagem N0. 01/2002, 
artigo com a seguinte redaçâo: 

"Art... - fíca elevada à categoria de Comarca de 3a Entrãnda a atual 
Comarca de 2a Entrãnda de Beberibe." 

Parágrafo Único. - Lei de iniciativa do Tribunal de Justiça transformará os cargos 
necessários para a implantação da comarca em epígrafe, conforme disciplina a Lei 
N0 12.342, de 28 dejulho de 1994 - Código de Divisão e de Organização Judiciária 
do Estado do Ceará. 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Cêará, aos 24 de junho de 2002. 

W&z^W 
Députado Marcos Cais 
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INTRODUÇÃO 

r i 
u < , % { B 7 . " / J , ^ j ^ - ^ ; ; , u 

r \ ; A09 -^S^çíe/P^éihbrq Tde l2OO0^-|ies.tà!f cidade de 
Beberibe, comarca do niè&mb'nome. Estado» dô Ceará,} nas instalações do Fórum de 
Justiça, Des. Boanerges íje, Queiroz Facó, sito na^Riia Joaquim Facó, 244 - Novoj 
Planalto, formou-se coihisáào -ixompòsta' por Dt-WHOSEMBERG DE MORAIS 
FERREIRA, MM Juiz de Direito titular da comarca,êm referência e por este presidida, 
Dra. IERTES MEYRE GONDIM PINHEIRO, Promotora de Justiça, Dra. BETÂNIA 
ALVES, Defensora Pública, MÁRCIO ANTÔNIO PINHO DE FARIAS, Diretor de 
Secretaria, ALBERTO GAMA RIBEIRO, Chefe do Cartório Eleitoral da 84a Zona, 
ocasião em que procedeu-se o levantamento das condições necessárias para elevação 
desta comarca para 3a entrância, posto figurar atualmente de acordo com a Lei n 0 

12.698/97 como sendo de 2a entrância, conforme documento em anexo, constatando-se 
o que segue: 

1 
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/-. 

Atualmente o município congrega uma POP 
aproximadamente de 38.700 habitantes, conforme d^lai^ção oficial 
extraída do último Censo realizádo fteste ;an[p ide; 2Ó0j||'^bora se cogi 
ultrapassar a casa dos 40.0000, habitantes, distnbuídp^numavÁREA de 1.617 Km2 
composto por 5 (cinco) distrito87 assim nbmmadosrPARAjURU; PARIPUEI RA; 
SUCATINGA; ITAPEIM e SERRA DO FÉUX mdumd(>8e mais a sede, 
contando com 28.689, ELEITÒRBS e Bl; SENÕES EL^ORAIS, dados estes 
apurados na últimaçstit^atjva^òfi^^ . ^ j-,' ' ̂  "ly v- • ' \/<\\ 

• -.' y ' ' " " . i • : " . ; { ' ' : > ",í-.-.-í._. _ ' ^ S - ^ . ^ ' ^ ^ ' 
j , - 'V ' 'ftECElTATMBÚfÀR^^o;múnicíptò'"corresp^^ente a 

R$ 9.201.844,15 (nove^nuíhões^ duzentq$ e um 'iníl, o i ^ ç n t ^ e , quarenta e quat̂ ^reais 
e quinze centayçs), apurada ano de1999. Vv. r.̂ t C r, f M - t j í?r 1 

/ Ç ' - ^ ' y ' ' ' i ^S i 
- MOVIMENTO FORENSE atiiãLcorrespondente a 539 

feitos judiciais, assim' distribuído, 326 (Cíveis), 168 (Criminais) e 451 (Cartas 
Precatórias Cíveis/Crimes), conforme demonstrativ;ps anexos.) ] ; 

r , " . i • ; r • 1 • 

.•• . ' , : 
A comarca contempla um FÓRUM DE JUSTIÇA 

encravado em edifício construído há três (03) anos, o qual passou por um ptocesso dç: 

ornamentação e estruturação para melhor funcionalidade, com aquisição, por parte deste 
Juízo - com a colaboração de jurisdicionados e profissionais liberais - dos seguintes 
melhoramentos e benefícios: 

_ • p' i- \ n * ' . — • i_ 
' •- -J . ' ' r r : ' r i ; •• ' 1 

" ' ' # COMPUTADORES e IMPRESSORAS para 
ás galas (AUDIÊNCIA, DEFENSORIA P(ÍBLIC/\ e 
PROTOCOLO DA SECRETARJA DE VARA); 

7 l 

r:>--^ti 

: . . J 

, 

1 ,' fik ri BIRÔS. DE ^tíR^ÍITbL (SAIÀS DQ JUIZ, 
( : PROMOTOR e DÉFENSORJiV,' *'. : ^ - . ' - ' v r-
, ' , ; : # TEtíCULA INSUFÍjU^/para ftveÈtimento de 

- aproxinladamente ,90% dos Vidros- quej.cpi)ripôem a estrutura 
física do Prédio do F ó r u m ; ' r ~ c , 

- 1 . J i 

3 , ' j 

Frise-se que todas as salas do Fórum de justiça acham-se 
dotadas de computadores e algumas delas também de impressoras; 

Através da aplicação de PENAS ALTERNATIVAS e 
DOAÇÕES da comunidade local adquiriu-se mais: 



3S 
# ESTACIONAMENTO COBERTO para 

funcionários e advogados na parte posterior do edifjídp, agora 
com manta asfaltada (FOTO); 

- r i i c—i • - r v — i r-*TT_~i ;-.TTrr 

^ , ' .1; ^ J i - t ' 
.1 i i 

:; j ^ÍIÉLEFQNE-PPB^ICO (Orelhão); 

y l . ^ { 

• J -J u GELADEIRA; ' :• , 
„ J • • " - - . . . j i _ . j T

r . " ' '-.''•<•'• ' 

't I r C ; i TV ^ '."j ' i : :• • ; ' l ^ f-r-. 

; ' ! ,; 0 tação 
, ' . r ^ _ ' 1 , ' ' . . - ' 1 . " l . - i a ' i ' 'r I ' u, ^ i . ' ; j " das demais salas; J • ' ^ 

J ^ — ' • • 'CJ ' : ' •, ' ' ' y . ' " 

i ^ i j \ c ' i^-V' . r ; ^ ^ ; . 
^ J 1 - ; ^ . V m BICICLETA ^ - ^ ^ M m ^ - d e ^ ^ ^ - dências 

. - / Í V 7 ; L ^administrativas, mormente dqftstii^ entre ,0 
' . '.]' , '': - Fórum e o centro da cidade; %-*'L ' .V 

J . V ' . ' ) ' . . Jr - "ií.J L , ' .J -Hit 
1 ,.''; - - ̂ , " •>' •] jí y-y 

;; f i j 5 ' : ' # LINHA TELEFÔNIC/VfOS^tóco) ç 
- J ' .r.f.''j.,7; pj" 7.1 • ' 

\ ] # INTERNET - V < 7 ^ ! C j j ; / ; ' ' 

' -:: ̂  . ' ' . y- v ^ f í ^ 
Como contribuição à Segurança Pública do Município^ 

envolvendo um esforço conjunto entre o Judiciário, a Prefeitura Municipal de Beberibe 6 
comerciantes locais foi edificado o prédio da Delegada de Polida Civil e pelo 
judiciário foram viabilizados os seguintes objetos: 

-" . ._f i - ̂ . ' - 'x • '• ' ' 1 r , . V ' • . j ' •' j ;" 1 L 

--.!' • 'r., > r - : m y Ç N T I L A D p R d é ; c o l ^ ' ' ' ; ' í ' . ' ' i . I ' I 
1 . *' ' • ' . . f . t ' -. • 1 

! 1 ' -

,•(',«•- • ; ••' •• • 
' 1 T " . . . , >' - > 

\J ••..) 'I., 

J _ J > 

.1 :J • = . 1 ^-
"! 3:# mycomufÁDÓ^ 
i"« ' - j 'V . , • • • ' ' f . . . ' ''-v i « 

^ ' ; - : i " " - I m ' ^ J : ' 
^ CADEIRAS; i - ; , ' 

,1 r . f 

i ; . ' . r '3 '•' •• • ' ' ^ : ^ — * " * ^ > , ,1 

;#|BIRC)S c V- C ' V f - M . . ;"' 

... » - • " ' • 
'•1 ' . 1 ' • j] 

' ^ FICHÁRIO ' ^ 

À Cadeia Pública local contribuiu o Poder Judiciário com: 

# COMPUTADOR; 

# MÁQUINA DE ESCREVER; 
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# BIRÔ; 

^#ApgiOtj,.g. r l 

j L j r _ 

j ir " J ' , l j i " . : " : 
,.<S,TF,r.F,VISOB. CÓLORIDO; 

feição; 
i L . j - j : " • 

u ' ' v j . i ' ' i i t i • y . • 1.) ^ ' i - o \ 

. , , - # GELADEIRA; 
f J ' . J "".--..V / • Ç] • • • -• • . . l U i : J J . -U. 

• .1 I _ .1 ",' ; .'n 

.;'>! H > : ''J FpGjÃQ 

í » . r ^ 1 

l _ - l — - " 

í ) , " f ' rT* o ca 

" 
71 

^ — l _ J " 
. .1* . 1 ", " 

% a 

J':sy i-.>, 
' J 

• \ •-' • 
VÍ ' j ' / / j r 1 í # FREZER HORÍ^f^A^ T 

"TJ-̂ -
', i - , . -•J " •'V-J.'-l ! i ' ' I . t 

f 'F 

MANGUEIRA^ PA^EHXADÀ, rCI§ÚADOR e 
% J i ' - : GARRO DE MÃO (Para limpeza d^esídio); ^ (f 
/ j ^.!"íV m : : \ ':' 

I T-J , # (02) PARES pE ALGEMAR q^saltwe, até então ' 
i - ' ' i ; inexistentes; " ' 

rp. 
t - . • r 

-> 
- j ._ 

• r . ' rv-as: cii:.. 

im^ma™Ac>im^m • 
V 1 # VASO SAlSifÁJRlO V b ^ ' , tima" da* celas è 

feEFORMA: DE J O ^ - ^ J ^ ^ t ^ I U Í " tôl^ DA 
-;: CADEIA com EI^VAÇÃQrincii^ive} DÒ MUk^ que a 
• ;• -T- i \ • • t Á r . . ' . '. - : . . . , . . • . ] 

r <. 
• • : '* ~ ••• • • r - ^ i , i — " 

, í ' , 1 ; 1 drcunda, à apmximadaméaLe ̂ 3,05 Áekps, cbm̂  peapecbva ' 
^ •y-iv itúMiNAÇÃO;f 1 " - ^ j t - f ' D V;;^.- :f;';v , . '• 

! L J 
-• "J I 1 

Í . J . • .. . , 
r r , « - - > • J •' J ' - . J 

: j 

•::) :.: 
5 J # BÁNHE^RQf ÁM A ALÂ CÕ 

- / 

' 1

 r \ .-!; V-r : # TBUEPONÉ #&UgO:(C^^p); éste afixado na 
' p.̂ rteL :inferíia do prcdió^pai^jjsói .è^úsívò dos agentes 
prisionais e detentos; V.r ;V !^ j 

: •'.' - v • ;! '^:'^r

 r 

# UTHNSÍLIÒ DE COZINHA (panelas, pratos, 
talheres e copos); -

# FLANELÓGRAFO para avisos, portarias e 
determinações do Juízo; 



, 3 i 
A título de providências administrativas procedeu este Juizo: 

# REGULARIZAÇÃO DO CONVÉNIO /E 
DO BAM A L I M ^ A Ç ^ T O S PRESOS; 

i - j j ' - o c_5 
I iJ 

; ®rGOMPffiMEN|^ÇÃÒj por parte da Prefeit | 

Çe^flbe^DÁ^yjME^^ y 
i - : J _ j . ™ _ M -

. 1( V, X ÀPUCAÇÃÓ DE FENAS^ ALTERNATIVAS 
pá» \pie^taçaq/| de; sep/içoá'. gr̂ tmtos í ;çin, .IHOSPITAIS, 

/ - % POSTOŜ  DÊ SAUDEi nos distritoV^CÓXÍÀS na sede 
. ; i r í : Í ' /idemais J localidades,:! cÍP%EFEITURA^ MUNICIPAL, 

{'^ j - - DQLgGACIA e CADEIA gJ^BÍ^ÇA; ' ^ -

^ - V ^ ' . / ' - ' ^ p 
i o 4 _- APLICAÇÃO DE 1 PENAS ALTERNATIVAS . 

: : pará a COMPLEMENTAÇÃO ALIMENTADO DOS 
' J J .PRESOS; . ) j - ' ^ 

J '-.!", \!'. - .í ;-i ! ' :' 
0 ; # REGULARIZAÇÃO, DO\LlVRO Dg REGIS

TRO DE PRESOS e do^DIRÉlto 'pE VISITAS e 
! ^TRABALHO DO P R E S ^ , % ^ b m ^ piópna Cadeia 

- ^ ' • ,mi^M''iK -J ' y-
. J , — . • . r, V I . - ) i , , 

' ' . - ' 1 
I I . 

# CONFECÇÃO/EÍJÇ- pCH/LjNDIVIDUAL DE 
l ; PRESOS, com inclusão" / ) iÒGFOGRAFIAS 1 DOS 

• '/'" VDETENTOS; • V - p ^ •-:i',;"í' - ' r ^ 
' J ' ' ... ••; " :~\'r-• . • •</; 

' . i J , . j . . • , , ; " í

r ' ^ y : .J / '-..i ' ^ 

-,\ V j i # DEVOLUÇÃO aò çtífeao de òpgen^ (k^A#m de 1 

7.i L 7.7' justiça) de. Agentes .Pemte^^o>---tmcú^^tos^^^lad<>^s dã 
' 7 ,7 í " ^ e adep;toS ;asr.prátiças^a t̂isiĵ l» na Lcpireç̂ p das [condutas 

- \ ; prisionaiŝ  com instáuraçãoj itiGÍusjwê> dejlnquétíto Policial e 
7 " 7* , 7 , 

r - . 
i i 

i RECOMENDAÇÃO 'para albergar na Cadeia 
Pública, o-contingente dá Polícia Militar local; 

J'.*._ i : ' * ' 

® COPIA DA LEI N 0 7.210/84 (Lei de Execuções 
Penais)para estrita observância das disposições ali contidas; 
DISTRIBUIÇÃO DE CARTILHA com DIREITOS DOS 
PRESOS; 
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3% 
a » PROJETOS EM EXECUÇÃO NO AMBITp/DA 

CADEIA PÚBLICA DE BEBERIBE-CE. 

M ' PÎ OJE^O -RAR^ QpUPAÇÃO DE 
com i s ̂ njtruçã^i d^iHOMAlj COMUNITÁRl' 
envolndos: EMAtERCÉ; P#miTURA MUNICI 
BEBERIBE;JÍ com ^ - W s ^ a ^ de PSICÓLOGO, 
P ^ Q U 1 Á ^ ^ e A S S ^ T ^ ^ ^ Ó C i ^ ^ 

O 
t ' r ^ ""i 

. . J '"_ J » . j . 1 ' L ' L > 

t, I ' 

,r 
- r L 

lr 

; r 
„L'. J 

--̂ 1 _> 

• '» ! 1 

•—r . _ j 

•-'flk RESGATE DÁ; dDApANlÂ çwrii a devolução 
7 ' áqs pfesos do . diííiitoVde voto, aqúelds, não, cpndenados 

' r i i r í í r s n l r v i o M f o t t n n r - r r t M i t a . . " f i / i " ' A t c x t r i ( ' . r \ r A v « m / - v * 

• - _ - — - m j 
- J -' . 
. J 

it t 

:judíaaJmente,í ; momieate^ \ n̂o pleito! ^ jptóximo 
• ^:pafesado(OÍ/lO/00);:v • r ! Y T % 

"'77:1 r-;;7^ 
PROJETO denomipadoj /'Escolít t nai <:adeia,, 

" ,r r '(Instrução e alfabetização de preso?);- ' j . ' 
" ̂  \ ^ ^ ' . ^ ' % ' " V 

Em termos de EDIFÍCIOS PÚBLICOS a comarca ainda 
contempla: 

O .1: ..J [ 
' . i "•"!_!. 

" ; i : i ! y " ^ l . .'• 
àssèguradò, inclusive. CASA DO JUIZ, ^tajidô, 

J -J terreno para construção da hàsa da^fropn t̂óila e da* Defensora 
- y ^ M b U c a ; ^ , 

• •• ' '-u-rv-y - i j . . ' 

--v \.rJ -ív. CADEIA PUBLICA; L 
Hwt - J h r l j L 

r

f , C ' ^ ' > . 

I C f ' 1 C r C Z ! , J ' 

1,. 
yi v 

. j V J . j 

V , .«/:). Kun 
' ' ' . . i '_J M l 

,-. r, 

- i 

— i i 

DELEGACIA DE-ÇOyCIA . ... r, ;.-_-;..;.^..J-.: ::••••:.) 
• - '• - • -.."'.'> . i j •, •.)' • . . . • --.'. 

# AGÊNCIA DO BANGO DO BRASIL S/A: ',' 
: . V . . : : : 7 \ \ / < < ^ ' 
# COTIOS È T E # G R A F % . •' 

' CAGECE, COELCE, P0STO DO DE-
TRAN/SEFAZ E JUNTA MILITAR; ' 

7 CARTÓRIOS (Cartório do Registro Civil - sede, 
Cartóno de Registro de Imóveis - sede e Cartório do Registro 
Civil instalados nos Distritos Judiciários desta comarca a 
saber PARAJURU, PARIPUE1RA, ITAPEIM e 
SUCATINGA 
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Impõe-se ainda acrescentar que a comarca de Beberibe/CE, 

tem priorizado a criança e o adolescente com a criação e funcionamento efepvc} de 
instituições afetas a essa faixa etária e à exceção de comarcas outras, contam 
instalação de fato e de direito do: 

, J . '• - " • - J i t , 

" • ' ) ! • ' L . .;• CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRE 
CRIANÇA ErDO ADOLESCENTE,; ^ ' y ' r 

' _j . .1 Tiv'. 

> CONSELHO TPTÇLAR DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE e; • 

) .. > 

' ' V - t 

' * ; • ' - ® JUIZADO DÁ IJSIEÂNCIA È DA JUVENTUDE, 
- ' i i ' - . este devidamente regulanzadò junto a ínclita Conegedoria 

' ! ' , - Geral da justtça do Egrégio Tribunáldf? Justiça dç Gcjarát-i 

' • ; : ' 1-" - " ' ' v - : ' 
' . ' ; #ABC LUIZA FACÓ (APRENDER, BRíbíCAR E 

CRESCER) que tem comdi ' objetivó ' . primordial 
i ^profissionalizar e dar apoio as crianças que sç encontram em 
; dificuldades na escola,^ bem como; desenvòlvê-Ias e 

potencializá-las no esporte, na. arte e naicifltura. .1 l 

. / . •:.."'S,-..:í'.v ' - - , 
• • # CENTRO VQÇACION^L' TECNOLÓGICO 

(CVT) cujo objetivo é capacitar e cjualificár Sobretudo os 
jovens para o mercado dé trabalbo. ! / ' í j - • "\- :'T' ' \ 

, [ 1 Np «pie tange aos MEIOS DE COMUNICAÇÃO* destacam-
se os CORREIOS _E TELÉGRAFOS, APARELHO? píFAC-SÍMILE fFómm, 
Cartório Imobiliáqo e Bancp do Brasil S/A), 02 (duas) ESTAÇÕES DE RÁDIOS, 
sendo RÁDIO COMUNITÁRIA CULTURAL e RÁ^ÍÓ GAZETA FM, 02'(dois) 
Jornais de Circulação Lòcal- JORNAL DE BEBERIBE f O REPÓRTER, Éxtenáão da 
UNIVERSIDADE DO VALE DO1ACÁRAÚ - UVA e via de acesso à capital por meio 
daCE-004; ' > •" .' í' • ' , . ; " i : . - '. „ 

'Urge, também, ressaltar que. esta comarca conta ainda, à 
exceção das demais, com a Defensoria Pública* in casu: representada na pessoa da Dra. 
Betânia Alves, a assistir, por conseguinte viabilizar o acesso a Justiça de expressiva 
parcela de pessoas carentes da sociedade beberibense, notadamente na reivindicação de 
seus direitos fundamentais dispostos na Constituição Federal da República 

DESENVOLVIMENTO" " ~] 
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* 

a Estes, portanto, alguns dados oficiais, ao menõs 
relevantes, relativos ao municípip: ç cpmarca d^; Bebepbeijque bem revelam 
desenvolvimento alcançado e Isê vem de referencial apreciação do pedidoQjie este 
relatório encerra para elevação-da entrância, já ^ue^sari^itos os requisitos em lei 
exigidos. u * T !7;T ')~V.~..7 X7> 

- A) exigência quanto a elevação da: cpmarca de Beberibe à 3a 

entrância, jusdfica-se na medida em que p muniçípip passoii a fcontar, nps últimos anos, 
com significativo crescimento populacional, sobretudo considerando tratar-se de 
comarca situàda ^geógraficamente em! zona litorânea, sua proximidade con>" a capital, 
tendo crescido cm igual dimensão, as demandas judiciais, tomando-se, pois, imperiosa a 
adequação desta uúidadé";judiciária à relevância deS seurthovimènto fóreAigé, seu 
crescimento c estrutup. alcançados, sobretudo, a importipcia do município djs Beberibe 
no cenário polírico*econômico estadual. • \J . -

; . V As fotos coligidas à estelRdatório ijusttam.; por .assim dizer a 
nova realidade de que desfruta o Poder Judiciário de Beberibe para a consecução de seu 
fim primordial, qual seja, distribuir Justiça com otimização! de seus' instrumentos, 
impondo-se reconhecer que a construção da nova sedeada justiça, ènSejou, .de um lado, 
maior estimulo ao corpo funcional, porquanto condignas, así condições de trabalho, 
contribuindo efetivamente para a melhoria e agilização da prestação jurisdidohal. 

- / ' . ' : ' ~ ' - - y - , f - . •-' • ' 
' 1 • 1 . '• y " r 1 . ! 1 • '', 

Vê-se, pois, que as condições estruturais alcançadas pdo 
Poder Judidário local, em sede de estrutura física e fiindonal, aliida a mecanismos de 
desenvolvimento existentes na comarca, refletem a impossibilidade de permanência do 
Município de Beberibe a continuar figurando como Comarca de 2° entraiida na 
constelação admmistrátiH do Poder Judiciário do Estadtí do Geará1 J

1

( 

_f-' 
. 1 . 

Logo, para a elevação desta'comaica à 3a entrância, já que 
preenche in totum todos os tequisitos legais exigidos, restar em pnncípio, unicamente a 
iniciativa desse Egrégio Tribunal de Justiça, hão sendo cpyel que à comarca dc Beberibe, 
após informado os dados aqui referenciados, continue a ostentar o segundo degrau de 
entrância, quando, em verdade, possui estrutura compatível à comarca de médio porte, 
urgindo, pois, vê-la erigir-se ao patamar que o seu desenvolvimento hoje lhe confere e 
permite. 

Exitosa a elevação pretendida, seguramente em muito ganhará 
não só a comarca, mas por extensão, o município, de sorte que o atendimento aos 
requisitos à elevação, já enseja também a compatibilidade do volume de trabalho forense 
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4f 
existente, a complexidade das questões decididas, enfim, preexiste de h á ^ u t o uma 
ambiência propícia à mudança de classificação da comarca. 

CONCLUSÃO 
i -

j ^ Ê í i 

Á vista dõ exposto, considerando quç a comarctrde Bebenbe 
preenche efetivamente, comt> antes dito, os requisitos legais necessános à sua elevação, 
contando com uma nova i sede para ^gonamçnto ?do Poder Judiciário, sugere a 
presente comissão o encaminhamento de^teRelatório eas^eças queo acompanham ao 
Egrégio Tribunal de Justiça ido Estado do Ceará para, através dp seu Presidente, 
cientificar-se dos' fatos aqui'expendidos, envidando ésforços," doravante, nó. sentido de 
elevá-la á 3a entrância, como IJie é de direito.' 

.' " » r 
..i '- M 

Beberibe/CE., 15 de dezembrtíidé 20.00. 

WHOSEMBERG DE MORAIS FERREIRA 
JUIZ DE DIREITO 
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IERTES MEYRE GONDIM PINHEIRO 
PROMOT ORA DE JUSTIÇAI ; . -
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BETÂNIA/MI/ES. r;- ; . ; j J ': '" 
DEFENSORA,PÚPUG^1 \ > % 
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MÁRCIO ANTÔNIO PINHO b E FALIAS ! \, 

DIRETOR DE SECRETARIA" 1 • ' ^ 
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ALBERTO GAMA RIBEIRO 

CHEFE DO CARTORIQ ELEITORAL 
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NTAL DO FÓRUM DE BEBERIBE QUANDO DE SUA INAUGURAÇÃO 

(27/09/97) 
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SALA DA DEFENSORIA PÚBLICA 
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VISTA EXTERNA DA DELEGACIA DE POLICIA CIVIL 
DE BEBERIBE 
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SALA DO DELEGADO NAS DEPENDÊNCIAS DA 
DELEGACIA LOCAL 
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VISTA EXTERNA DA FRENTE DA CADEIA 
PÚBLICA LOCAL 
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SALÃO DE ACESSO AS CELAS D 
CADEIA PÚBLICA LOCAL 
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SALA DESTINADA A POLICIA MILITAR 
CEARÁ LOCALIZADA NA CADEIA PÚBLICA 

LOCAL 



RELAÇÃO DO TOTAL DE 
PROCESSOS 

QUE TRAMITAM NESTA COMARCA 
DE BEBERIBE/CE, INCLUÍDAS 

CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS E 
CRIMES, ATÉ 25/10/00 

Cartas precatórias cíveis 30 
Cartas precatórias crimes 15 
Processos cíveis 326 
Processos crimes 168 
Total 539 
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COMPARAÇÃO PERCENTUAL DE PROCESSOS TRAMITANDO NA COMARCA 

Cartas precatórias cíveis 
6% 

Processos crimes 
3 1 % 

Cartas precatórias crimes 
3% 

Processos civeis 
60% 
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RELAÇÃO DOS PROCESSOS CÍVEIS 
QUE TRAMITAM NESTA COMARCA DE 

BEBERIBE/CE, ATÉ 25/10/00 

Adoção e Guarda 13 
Alimentos 19 
Alvará 8 
Diversos 57 
Execução 17 
Execução Fiscal 64 
Indenização 6 
Interdição 14 
Invent./Arrolamento 26 
Investigação de Paternidade 27 
Justificação 3 
Manutenção de Posse 3 
Reintegração de Posse 5 
Reparação de Perdas e Danos 5 
Retificação 4 
Separação/Divórcio 26 
Servidão de Passagem 6 
Usucapião 19 
Juizado Especial Cível 
Total 

4 
326 
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Juizado Especial Civel | g g g 4 

Usucapião t ^ . W ' ^ ^ W 8 g g g g r a 19 

Serv. Passagem ^ ^ ^ Q 6 

Separação/Divórcio 

Retificação | ^ 1 4 

Reparação de Perdas e Danos _ j 5 

ReintPosse ^ ^ B S 

Manut Posse ^ B 3 

GRÁFICO DOS PROCESSOS CÍVEIS EM TRAMITAÇÃO 
DATA 25/10/2000 

^^m^esamíma^MumB 126 

Justificação 

InvestPatemidade g g ^ ^ ^ g ^ g g g 

InvenUArro lam ento 

127 
i^sÉ^s^ii^misí^^^ 126 

Interdição 114 
Indenização 

Execução Fiscal t" ^- J - ' 

Execução £ 

Diversos I 

317 

Alvará [ 38 
Alimentos I ^VH:^ . - . ?^ •v--.... 119 

Adoção e Guarda [ 113 

164 

157 

O 



RELAÇÃO DOS PROCESSOS 
CRIME QUE TRAMITAM NESTA 

COMARCA DE BEBERIBE/CE, ATÉ 
25/10/00 

Diversos 27 
Estupro 6 
Furto 26 
Lesão corporal 16 
Roubo 5 
Tóxicos 19 
Trânsito lesão/homicídio 14 
Homicídio doloso 29 
homicídio culposo 1 
Procedimento Menoristico 10 
Juizado Especial Criminal 15 
Total ^i";;i;;!;;;::;Í!::;;^ 168 



GRÁFICO DOS PROCESSOS CRIMES EM TRAMITAÇÃO 
DATA DE 25/10/2000 

4 Juizado Especial Criminal 

Procedimento Menoristico f JIO 

homicídio culposo 

Homicídio doloso IWW^' 
IWWJ «UlJiLJ I * •, Ml ^i.-tWUL i L M UII^PI IJI , H , f . 

329 

Trânsito lesão/homlcidio 

Tóxicos 

Roubo 

Lesão corporal 

Furto 

Estupro 

Diversos 

y -4% 7Ŷ ?"'""%15 

i \ > -

]14 

. ' i _ " -

J16 

)19 

1|26 

127 
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RELAÇÃO DE CARTAS 
PRECATÓRIAS CÍVEIS E CRIMES 

QUE TRAMITAM NESTA COMARCA 
DE BEBERIBE/CE, ATÉ 25/10/00 

Cartas Precatórias Cíveis 30 
Cartas Precatórias Crimes 15 
Total i::;; - . 45 



GRÁFICO DAS CARTAS PRECATÓRIAS EM TRAMITAÇÃO 
DATA DE 25/10/2000 

Cartas Precatórias Crimes 

Cartas Precatórias Civeis G\ 
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DECLARAÇÃO 

Eu, ORLANDO FACÓ, Prefeito Municipal de Beberibe, 
DECLARO a quem interessar possa que a Receita Orçamentária 
Líquida do município de Beberibe apurada no ano de 1999, foi de R$ 
9.201.844,15 (nove milhões, duzentos e um mil, oitocentos e quarenta 
e quatro reais e quinze centavos), incluindo as Receitas provenientes 
do FUNDEF. 

DECLARO ainda que a população do município de Beberibe 
é de 38.700 habitantes. 

V 

\J 
Beberibe-CE., 08 de novembrp de 2000. 

(%k 1 
ORLANDO FACÓ 
Prefeito Municipal 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

CARTÓRIO ELEITORAL DA 84» ZONA 
Rua Joaquim Facó, 244 - Novo Planalto 

BEBERIBE - CEARÁ 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que em consulta 
realizada no dia 25/10/2000, no Cadastro Eleitoral da 84* Zona, Beberibe/CE., 
dele verifiquei constar 28.689 (vinte e oito mil seiscentos e oitenta e nove) 
eleitores distribuidos em 131 seções. 

Beberibe/CE., 25 de Outubro de 2000 

Aj.)Tt40 fírtfê-nfO /iíjÂ / ^ 7 > 0 

/ MÁRCIO ANTONIO PINHO FARIAS 
Escrivão Eleitoral 
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" Is 
Emenda Aditiva ao Projeto de Lei que acompanha Mensage 

N 0 01/2002, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

Art. I o - A Ementa do Projeto de Lei que acompanha Mensagem No01/2002 - TJ, 
passa a ter a seguinte redação: 

"PROJETO DE LEI 

Eleva à categoria de 3 a Entrância a 
Comarca de Massapé e à de 2 a 

Entrância a Comarca de Cariré, cria a 
Comarca de Barreira e dá outras 
providências." 

Art.20 - Acrescente-se ao Projeto de Lei que acompanha Mensagem N0. 01/2002, 
artigo com a seguinte redação: 

"Art.... - Fica eievada à categoria de Comarca de I a Entrância a atuai 
Comarca Vinculada de Barreira." 

Parágrafo Único. - Lei de iniciativa do Tribunal de Justiça criará e fixará os 
cargos necessários para a implantação da comarca em epígrafe, conforme 
disciplina a Lei N0 12.342, de 28 de julho de 1994 - Código de Divisão e de 
Organização Judiciária do Estado do Ceará. 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, aos 24 de junho de 2002. 

Deputado Mauro Filho 



JUSTIFICATIVA 

A presente emenda justifica-se em virtude da volumosa demanda da população 
local pela prestação de serviços de natureza judicial, daí a necessidade imperiosa 
de implantação da Comarca de Barreira, posto que referido município cumpre as 
exigências legais estabeleddas nos Arts. 11 e 12 da Lei N0 12.342, de 28 de julho 
de 1994 - Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará. 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

A CAIA DO FOVO 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS BTRIBUTAÇAO 
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MAURO FlLHO 
Presidente 

COMISSÃO OE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
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Telex: (85) 1157 • CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@at.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



O O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç Ã O 

MENSAGEM N.o pdOnf){ ) T ^ T , 

Designo Relator o Sr. Deputado 7 ^ % ^ 

Comissão de Justiça, em^Qjie de 2002 

P A R E C E R 

/^»^^k%^ 

R E L A T O R 
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APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL 

Em, ^¥ dt JiOjOKO àe ZCQZ 



\ 
DADOS SOBRE A COMARCA DE EUSÉBIO, PARA 

OS FINS DE ELEVAÇÃO DE SEGUNDA (2 a ) , PARA 

TERCEIRA (3 a) ENTRÂNCIA £ 
& 

A 

% 
m 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE: LEI ESTADUAL N012.342/94 - ART. 13. 

Í ^ . y 
^ ^ J ^ 

REQUISITOS LEGAIS 

EXIGIDOS EXISTENTES 
1) ELEITORES = 15.000; 

2) ARRECADAÇÃO ESTEDUAL ANUAL 
= 25.000 UFIR'S; 

3) MOVIMENTO FORENSE DE 400 
FEITOS JUDICIAIS, QUE EXIJAM 
SENTENÇA DE QUE RESULTE COISA 
JULGADA COM RELAÇÃO AO 
ÚLTIMO ANO. 

1) ELEITORES - 21.434; 

2) ARECADAÇAO ESTADUAL ANUAL 
= R$10.061.273,20; 

3) MOVIMENTÇAO FORENSE DE 625 
FEITOS JUDICIAIS QUE EXIJEM 
SENTENÇA DE QUE RESULTE COISA 
JULGADA COM RELAÇÃO AO 
ÚLTIMO ANO. 

PROVIDÊNCIA: 

EMENDA PARA INCLUSÃO DA COMARCA DE EUSÉBIO NO PREJETO DE 
LEI ENCAMINHADO À ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA PELO MENSAGEM DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA. 

OBS 1: NÃO HAVERÁ CRIAÇÃO DE VARAS, E /OU NOVOS CARGOS 

OBS 2: CÓPIAS DE DOCUMENTOS, EM ANEXO 



<r. 30 

§ 4* - Quando da Implantação de nova comarca, permanecerão sob a 
_ . A . ^chancela Jurisdicional do território da comarca original os (eitos em 

V1^o>ptacflo: 
SEÇÃO IV 

DA ELEVAÇÃO DA COMARCA 
. 13 - Para a elevação de comarca à segunda ou à tercetra entrância, 
ser observados os seguintes requisitos: 

a) população mínima, respectivamente, de 25.000 (vinte e dnco mil) 
habitantes ou 12.500 (doze mH e quinhentos) eleitores e 45.000 (quarenta e 
dnco mil) habitantes ou 15.000 (quinze mil) eleitores, apurada pela última 
estimativa ofldal; 

b) arrecadação estadual mínima proveniente de tributo, superior, 
respectivamente, a treze mil (13.000) e vinte e cinco mil (25.000) vezes o 
valor da unkiade flscal do Estado do Ceará, relativo ao ano anterior; 

c) movimento forense, respectivamente, de duzentos (200) e 
quatrocentos (400) feitos judiciats, que exijam sentença de que resulte coisa 
Julgada com relaçào ao último ano; 

d) existência de edifícios públicos com capacidade e condiçOes para 
fundonamento do Fórum, da cadela pública e casas para residência do Juiz 
e do Promotor de Justiça, de acordo com a nova entrância e que integrarão 
o domínio do Estado. 

e) extensão tensorial. 

§ 1* - Na reoeita tributária compreende-se a totalidade dos tributos 
recebidos no município ou municípios componentes da comarca, acrescida 
das cotag de participação; 

§ 2* - Se um dos requisitos nâo alcançar o quantitativo mínimo mas, dele 
se aproximar, a critório do Tribunal de Justiça, poderá ser proposta a 
elevação de entrãnda da comarca. 

§ 3* • Os Juizes das comarcas que sofrerem elevação de entrãnda 
permanecerão nas respectivas funções ató serem removidos ou 
promovidos. 

SEÇÃOV 
DO REBAIXAMENTO OU EXTINÇÃO 

Art. 14 - A comarca poderá ser rebaixada ou extinta em caso de 
regressão ou extinção das condições necessárias e essenciais para seu 
fundonamento. 

CAPITULO III 
DOS TERMOS JUDICIÁRIOS 

Art. 15 - O município cuja comarca ainda não estiver implantada 
constituirá um termo judidário, permanecendo, enquanto nessa condição, 
vinculado a uma comarca Implantada. 

§ 1° - Os termos Judiciários são os constantes do Quadro único, anexo a 
estalei. 

§ 2* - Os serviços judiciais dos termos judiciários ficam afetos ao Juízo 
da Comarca à qual estão vinculados. 

CAPÍTULO IV 
DOS DISTRITOS JUDICIÁRIOS 

Art 16 - Cada distrito Judiciário terá, pelo menos, um oflcio de registro 
dvil de pessoas naturais e um juizado de paz. 

§ r - A instalação do distrito ter-se-á por ferta com a posse da primeira 
pessoa que ocupar o cargo de Oficial do Registro Civil de Pessoas 
Naturais. 

§ 2° - O cargo de Oficial do Registro civil de Pessoas Naturais será 
provido após concurso público de provas, elaborado na conformidade de ato 
regulamentar baixado pelo Tribunal de Justiça. 

§ 3° - O cargo de juiz de paz será exercitado nos distritos judiciários. 

CAPITULO V 
DAS ZONAS JUDICIARIAS 

Art. 17 - Para efeito de substituição de juizes nas faltas, fórias e licenças 
ou, ainda, por motrvo de impedimento ou suspeição, as comarcas, exceto a 
da Capital, são agrupadas em zonas judiciárias. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto no capuf deste artigo, a 
circunscrição judiciária no interior do Estado será dividida em doze (12) 
zonas, ordinalmente dispostas e tendo por sede as comarcas de Aracati, 
Baturité, Crato, Crateús, Icó, Iguatu, itapagó, Russas, São Benedito, Sobral, 
Senador Pompeu e Tauá. Os grupos de comarcas integrantes de cada uma 
das zonas ju rias serão Indicados atravós de ato regulamentar do 
Tribunal de Ju. J. 
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QUADRO REPRESENTATIVO DA ARRECADAÇÃO DO 
EUSÉBIO NO ANO DE 2001 

JANEIRO RS 1.393.142,43 
FEVEREIRO RS 1.634.864,55 
MARÇO RS 838.282,28 
ABRIL RS 1.045.254,02 
MAIO RS 973.215,54 
JUNHO RS 895.824,87 
JULHO RS 584.083,23 
AGOSTO RS 464.586,17 
SETEMBRO RS 571.759,78 
OUTUBRO RS 515.211,54 
NOVEMBRO RS 596.391,56 
DEZEMBRO RS 548.657,23 
TOTAL RS 10.061.273,20 

* Valores a preços de dezembro de 2001 
AQUIRAZ, 31 de janeiro de 2002 

u k * ! 
Mailae Otivam Silsa 

Ovatan 
Mai I00a«-17 



P O D E R J U D I C I Á R I O 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

JUIZO DA 66a ZONA ELEITORAL 
AQUIRAZ/CE 

h 
K 

C E R T I D Ã O 

CERTIFICO, que revendo os arquivos do 
Cartório Eleitoral desta 66a Zona de Aquiraz. constatei 
que no município de Eusébio existem Vinte e um mil 
qualroccnlos e Írinla e quairo ( 21.434) eleitores inscrilos. 
O Referido é verdade. Dou fé. 

Aquiraz-Cc, 28 dc janeiro dc 2002. 

" r f f cg^ t fa - c a - < ^ " * ' r -

Ticiana Amora Barreira 
Escrivã Eleitoral 



Cadastro de Estatística Anual 

ESTATÍSTICA ANUAL 
SEC. DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE EUSÉBIO 

2001 
r> ,v 

Feitos diversos vindos ano anterior cível (Saldo do ano anterior) 732 

Feitos diversos vindos ano anterior crime (Saldo do ano anterior) |217 

Feitos diversos entrados cível (somar de janeiro a dezembro) |502 

Feitos diversos entrados crime (somar de janeiro a dezembro) 123 

Precatórias vindas ano anterior cível (Saldo do ano anterior) 245 

Precatórias vindas ano anterior crime (Saldo do ano anterior) 274 

Precatórias entradas cível (somar de janeiro a dezembro) |170 

Precatórias entradas crime (somar de janeiro a dezembro) |80 

Prestação jurisdicional sentenças cível (somar de janeiro a dezembro) 250 

Prestação jurisdicional sentenças crime (somar de janeiro a dezembro) 68 

Prestação Jurisdicional Prect. Devolv. cível (somar de janeiro a dezembro) |139 

Prestação jurisdicional Prect, Devolv. crime (somar de janeiro a dezembro) 69 

Prestação Jurisdicional aud. cível (somar de janeiro a dezembro) 219 

Prestação Jurisdicional aud. crime (somar de janeiro a dezembro) 272 
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Cadastro de Estatística Anual 

ESTATÍSTICA ANUAL 
SEC. DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE EUSÉBIO 

2000 

> A ̂  m 

i . ^ u j i j r i p f e -

Feitos diversos vindos ano anterior cível (Saldo do ano anterior) 670 

Feitos diversos vindos ano anterior crime (Saldo do ano anterior) |165 

Feitos diversos entrados cível (somar de janeiro a dezembro) 468 

Feitos diversos entrados crime (somar de janeiro a dezembro) 90 

Precatórias vindas ano anterior cível (Saldo do ano anterior) 305 

Precatórias vindas ano anterior crime (Saldo do ano anterior) 98 

Precatórias entradas cível (somar de janeiro a dezembro) 155 

Precatórias entradas crime (somar de janeiro a dezembro) 45 

Prestação jurisdicional sentenças cível (somar de janeiro a dezembro) 366 

Prestação jurisdicional sentenças crime (somar de janeiro a dezembro) 36 

Prestação jurisdicional Prect. Devolv. cível (somar de janeiro a dezembro) 155 

Prestação jurisdicional Prect. Devolv. crime (somar de janeiro a dezembro) 48 

Prestação jurisdicional aud. cível (somar de janeiro a dezembro) 244 

Prestação jurisdicional aud. crime (somar de janeiro a dezembro) 201 

. .- - ^vzvtr^rs 
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Cadastro de Estatística Anual 

ESTATÍSTICA ANUAL 
SEC. DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE EUSÉBIO 

1999 

Feitos diversos vindos ano anterior dvel (Saldo do ano anterior) . 571 

Feitos diversos vindos ano anterior crime (Saldo do ano anterior) |111 

Feitos diversos entrados cível (somar de janeiro a dezembro) 562 

Feitos diversos entrados crime (somar de janeiro a dezembro) |48 

Precatórias vindas ano anterior cível (Saldo do ano anterior) |443 

Precatórias vindas ano anterior crime (Saldo do ano anterior) 71 

Precatórias entradas cível (somar de janeiro a dezembro) |126 

Precatórias entradas crime (somar de janeiro a dezembro) 44 

Prestação jurisdicional sentenças cível (somar de janeiro a dezembro) 363 

Prestação jurisdicional sentenças crime (somar de janeiro a dezembro) |49 

Prestação jurisdicional Prect. Devolv. cível (somar de janeiro a dezembro) |154 

Prestação jurisdicional Prect. Devolv. crime (somar de janeiro a dezembro) 46 

Prestação jurisdicional aud. cível (somar de janeiro a dezembro) |269 

Prestação jurisdicional aud. crime (somar de janeiro a dezembro) 128 



Cadastro de Estatística Anual 

ESTATÍSTICA ANUAL 
SEC. DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE EUSÉBIO 

1998 

3^% 
f 
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^ 
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Feitos diversos vindos ano anterior cível (Saldo do ano anterior) |562 

Feitos diversos vindos ano anterior crime (Saldo do ano anterior) 70 

Feitos diversos entrados cível (somar de janeiro a dezembro) |381 

Feitos diversos entrados crime (somar de janeiro a dezembro) |59 

Precatórias vindas ano anterior cível (Saldo do ano anterior) 338 

Precatórias vindas ano anterior crime (Saldo do ano anterior) 62 

Precatórias entradas cível (sornar de janeiro a dezembro) 94 

Precatórias entradas crime (somar de janeiro a dezembro) 36 

Prestação jurisdicional sentenças cível (somar de janeiro a dezembro) 400 

Prestação jurisdicional sentenças crime (somar de janeiro a dezembro) |109 

Prestação jurisdicional Prect. Devolv. cível (somar de janeiro a dezembro) 73 

Prestação jurisdicional Prect. Devolv. crime (somar de janeiro a dezembro) 37 

Prestação jurisdicional aud. cível (somar de janeiro a dezembro) |227 

Prestação jurisdicional aud. crime (somar de janeiro a dezembro) 118 
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ESTATÍSTICA ANUAL 
SEC. DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE EUSÉBIO 

1997 

Feitos diversos vindos ano anterior cível (Saldo do ano anterior) |510 

Feitos diversos vindos ano anterior crime (Saldo do ano anterior) |225 

Feitos diversos entrados cível (somar de janeiro a dezembro) |414 

Feitos diversos entrados crime (somar de janeiro a dezembro) |52 

Precatórias vindas ano anterior cível (Saldo do ano anterior) 250 

Precatórias vindas ano anterior crime (Saldo do ano anterior) 72 

Precatórias entradas cível (somar de janeiro a dezembro) 72 

Precatórias entradas crime (somar de janeiro a dezembro) K 
Prestação jurisdicional sentenças cível (somar de janeiro a dezembro) 236 

Prestação jurisdicional sentenças crime (somar de janeiro a dezembro) | 5 2 . . 

Prestação jurisdicional Prect. Devolv. cível (somar de janeiro a dezembro) 65 

Prestação jurisdicional Prect. Devolv. crime (somar de janeiro a dezembro) 35 

Prestação jurisdicional aud. cível (somar de janeiro a dezembro) |186 

Prestação jurisdicional aud. crime (somar de janeiro a dezembro) |147 
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Cadastro de Estatística Anual 

ESTATÍSTICA ANUAL 
SEC. DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE EUSÉBIO 

1996 

Feitos diversos vindos ano anterior cível (Saldo do ano anterior) |501 

Feitos diversos vindos ano anterior crime (Saldo do ano anterior) |219 

Feitos diversos entrados cível (somar de janeiro a dezembro) 326 

Feitos diversos entrados crime (somar de janeiro a dezembro) Ki. 
Precatórias vindas ano anterior cível (Saldo do ano anterior) |223 

Precatórias vindas ano anterior crime (Saldo do ano anterior) 56 

Precatórias entradas cível (somar de janeiro a dezembro) 74 

Precatórias entradas crime (somar de janeiro a dezembro) 

Prestação jurisdicional sentenças cível (somar de janeiro a dezembro) 263 

'restação jurisdicional sentenças crime (somar de janeiro a dezembro) 105 

Prestação jurisdicional Prect. Devolv. cível (somar de janeiro a dezembro) 80 

Prestação jurisdicional Prect. Devolv. crime (somar de janeiro a dezembro) 56 

Prestação jurisdicional aud. cível (somar de janeiro a dezembro) |163 

Prestação Jurisdicional aud. crime (somar de janeiro a dezembro) 221 

( 
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ESTATÍSTICA ANUAL A ^ 
SEC. DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE EUSÉBIO \% ' 

)Õ. 

Feitos diversos vindos ano anterior cível.(Saldo do ano anterior) |468 

Feitos diversos vindos ano anterior crime (Saldo do ano anterior) |294_ 

Feitos diversos entrados cível (somar de janeiro a dezembro) |291 

Feitos diversos entrados crime (somar de janeiro a dezembro) |61 

Precatórias vindas ano anterior cível (Saldo do ano anterior) 203 

Precatórias vindas ano anterior crime (Saldo do ano anterior) |214 

Precatórias entradas cível (somar de janeiro a dezembro) |45 

Precatórias entradas crime (somar de janeiro a dezembro) |50 

Prestação jurisdicional sentenças cível (somar de Janeiro a dezembro) 124 

Prestação jurisdicional sentenças crime (somar de janeiro a dezembro) 47 

Prestação jurisdicional Prect. Devolv. cível (somar de janeiro a dezembro) 29 

Prestação jurisdicional Prect. Devolv. crime (somar de janeiro a dezembro) 67 

Prestação jurisdicional aud. cível (somar de janeiro a dezembro) |55 

Prestação jurisdicional aud. crime (somar de janeiro a dezembro) 192 

r 
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ASSEMBLBA 
LEGISLATIVA 1-Lj 

A CAf A DO POVO 

REDAÇÂO FINAL DA MESAGEM IVo 01/02-TJ 

Eleva à categoria de 3" Entrância as Comarcas de 
Massapé, Beberibe e Eusébio e à de 2° Entrância a 
Comarca de Cariré, cria a Comarca de Barreira e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1°. A Comarca de Massapé é elevada à categoria de 3" Entrância, ficando o cargo de 
Juiz de Direito correspondente transformado em cargo de Juiz de Direito de 3a Entrância, da mesma 
Comarca, nela assegurada a permanência de seu atual titular até que seja promovido ou removido, 
respeitado o que dispõe o Art. 229, caput, da Lei n.0 12.342, de 28 dejulho de 1994. 

Art. 2o. Para uniformização, são também transformados à categoria de 3" Entrância o cargo 
de provimento em comissão de Diretor de Secretaria de Vara e os cargos de provimento efetivo de 
Técnico Judiciário, Auxiliar Judiciário, Oficial de Justiça Avaiiador e Atendente Judiciário, com 
lotação na Comarca de Massapé. 

Parágrafo Único. Os aprovados em concurso público já homologado pelo Tribunal de 
Justiça, em sua composição plenária, para os cargos de provimento efetivo referidos no caput deste 
artigo, destinados originariamente à 2° Entrância, terão prioridade, durante o prazo de validade do 
mencionado concurso, para assumir os cargos a que concorreram, na hipótese de virem a vagar nesse 
período. 

Art. 3o. A Comarca de Cariré é elevada à categoria de 2a Entrância, ficando o cargo dè Juiz 
de Direito correspondente transformado em cargo de Juiz de Direito de 2° Entrância, da mesma 
Comarca, nela assegurada a permanência de seu atuai titular até que seja promovido ou removido, 
respeitado o que dispõe o Art. 229, caput, da Lei n.° 12.3.42, de 28 dejulho de 1994. 

Art. 4o. Para uniformização, são também transformados à categoria de 2" Entrância o cargo 
de provimento em comissão de Diretor de Secretaria de Vara e os cargos de provimento efetivo de 
Técnico Judiciário, Auxiliar Judiciário, Oficial de Justiça Avaliador e Atendente. Judiciário, com 
lotação na Comarca de Cariré. 

Parágrafo Único. Os aprovados em concurso público já homologado pelo Tribunal de 
Justiça, em sua composição plenária, para os cargos de provimento efetivo referidos no caput deste 
artigo, destinados originariamente à l n Entrância, terão prioridade, durante o prazo de validade do 
mencionado concurso, para assumir os cargos a que concorreram, na hipótese de virem a vagar nesse 
período. 

Art. 5o. Fica elevada à categoria de Comarca de I a Entrância a atual Comarca Vinculada de 
Barreira. 

Assembléia Legislativa do Estado do Cearã 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 
Telex: (85) 1157- CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br- http://www.al.ce.gov.br 
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Parágrafo Único. Lei de iniciativa do Tribunal de Justiça criará e fixará os cargos 
necessários para a implantação da comarca em epígrafe, conforme disciplina a Lei n0. 12,342, de 28 de 
julhode 1994. 

Art. 6o. Ficam elevadas à categoria de 3a Entrância as atuais Comarcas de 2a Entrância de 
Beberibe e de Eusébio. 

Parágrafo Único. Lei de iniciativa do Tribunal de Justiça transformará os cargos 
necessários para a elevação das comarcas em epígrafe, conforme disciplina a Lei n0. 12.342, de 28 de 
julhode 1994. 

Art. 7o. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias do Poder Judiciário, feita suplementação, se necessária, 

Art. 8o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

27 de junho de 2002. 

^ ^ ^ \ PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
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MENSAGEM N0 1 

AUTORIA: Tribunal de Justiça 

de 26.04.2002 

VETO PARCIAL - LEI N* 13.247 OE 26.07.2002 

EMENTA 

ELEVA Á CATEGORIA DE 3a ENTRÂNCIA A COMARCA DE MASSAPÉ E À DE 2a 

ENTRÂNCIA A COMARCA DE CARIRÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

OBS. ranexado substutivo em 02.05.2002 
modificação: "com lotação na Comarca de Cariré", no final do art4 0. 

DISTRIBUIÇÃO 
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ESTADO DO CEARÁ 

GABINETE DO GOVERNADOR 

MENSAGEM n. 09 de 29 de julho de 2002. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do artigo 65 da 
Constituição do Estado, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n. 42/2002, que 
"deva à categoria de f Entrãnda as Comarcas de Massapé, Beberibe e Euzébio e 
à de í Entrãnda a Comarca de Cariré, cria a Comarca de Barreira e dá outras 
providências", incidindo os vetos sobre os dispositivos do projeto a seguir 
indicados, que precedem as razões da decisão: 

-osArts. 5 0 e 6 0 do Proieto -

- RAZÕES DO VETO -

O projeto de Lei sob exame nasceu de iniciativa do Tribunal de Justiça 
do Estado, no exercício de sua competência privativa, fixada no art. 108, inc. I, 
letra d, c/c art. 60, inc, III, da Constituição Estadual, que atende ao modelo 
estabelecido nos arts. 96, inc, I I , letra dt c/c art. 61, caput, da Carta da República. 

Sucede que em sua tramitação no Legislativo, a propositura sofreu 
emendas de iniciativa paríamentar que atingiram os citados Arts 5° e 6°, as 
quais trouxeram indevidas inovações invasoras da competência privativa do 
Tribunal de Justiça, desafiando as regras constitucionais invocadas, inclusive 
projetando aumento de despesa (v. CE, art. 60, § 1°, inc. I I ; CF, art. 63, inc. 
II). 

Com efeito, o projeto original fbi acrescido dos dois referidos artigos 
por emendas parlamentares que: 

a) Quando ao art. 5°, transformou em Comarca de 1° Entrância a atual 
Comarca Vinculada de Barreira, prevendo a criação e fixação dos 
cargos necessários à implementação da medida por Lei de iniciativa 
do Judiciário; 

b) Quanto ao art. 6°, elevou à categoria de 3a Entrância as atuais 
Comarcas de 2" Entrância de Beberibe e Euzébio, prevendo a 
transformação dos cargos necessários à implementação da medida 
por Lei de iniciativa do Judiciário. 
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E acontece que, atentando para a inobservância dos dispositivos 
constitucionais acima e vislumbrando em tais emendas o alcance de obietivos 
político-eleitorais ilegítimos, dentro da atual fase pré-eleitoral vivida no país, o 
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, por sua digna Presidência, dirigiu ao 
Governador do Estado o Ofício n. 4.319/2002, de 15 de julho de 2002, instando 
esta instância de controle da constitucionalidade a vetar os aludidos dispositivos 
do Projeto de Lei em exame, por inconstitucionalidade. 

Com efeito, lê-se da manifestação da Corte Eleitoral: 

Imprescindível observar, entretanto, que os 
dispositivos acrescentados ao referido PL acima 
mencionado sofrem Irremediável vício de 
inconstitucionalidade, na medida que a competência 
privativa do Tribunal de Justiça nessa matéria restou 
claramente conspurcada. (...) 

Impõe-se, por conseguinte, sejam objeto de 
veto por Inconstitucionalidade os dispositivos 
acrescidos, por Iniciativa pariamentar, ao Já 
mencionado projeto de Lei - Mensagem n. 01/2002 -
de modo a obstar. Inclusive, dado o momento vivido 
hoie. de cunho polítlco-eleltorai. m e pleitos idênticos 
seiam feitos e atendidos, em preiuízo evidente à 
Justiça Eleitoral deste Estado.™ (grifou-se) 

De fato, ao introduzir, no projeto original do Judiciário, por emendas 
parfamentares, dispositivos que promovem alteração na organização e na divisão 
judiciária do Estado, invadiu o Legislativo Estadual espaço que a Constituição 
Federal e a Estadual, fiel à similitude das formas, reservam privativamente para o 
Tnbunal de Justiça do Estado. Pnoduziu-se, assim, normas formalmente 
inconstitucionais. 

E é justamente para evitar medidas com as ora impugnadas, 
consideradas inconvenientes e inoportunas pelo Poder competente, que a 
Constituição Estadual, inspirada no paradigma constitucional federal, veda tais 
iniciativas ao Legislativo, afirmando assim também o primado da 



ESTADO DO CEARÁ 

GABINETE DO GOVERNADOR 

independência e harmonia entre os Poderes (CF, ar t 2°; CE, ar t 3 o ) , 
prevenindo indesejáveis conflitos. 

Por isso mesmo, a inconstitucionalidade por vício de iniciativa, 
de cunho formal, não desaparece nem mesmo no caso de sanção 
governamental, pois traduz marca indelével de invalidade por 
desconformidade com a Constituição. 

A jurisprudência do eg. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL é firme e 
tradicional no sentido de reprovar dispositivos legais nascidos de violação às 
regras constitucionais apontadas. É o que se exemplifica a seguir: 

ADI MC - 805 / RS 
ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - MEDIDA 

CAUTELAR 
Relator Min. CELSO DE MELLO 
Publicação DJ DATA-08-04-94 PP-07225 EMENT VOL-

01739-03 PP-00513 
Julgamento 26/11/1992 - TRIBUNAL PLENO 
EMENTA: "ADIN - LEI 9.693/92, DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL (PAR. 5. DO ART. 1.) - SERVIDORES PÚBLICOS 
ESTADUAIS - REAJUSTE DE SEUS VENCIMENTOS - CLAUSULA 
INTRODUZIDA POR EMENDA PARLAMENTAR - AUMENTO DA 
DESPESA PREVISTA - INSTAURAÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO 
E CLAUSULA DE RESERVA - APLICABILIDADE DO ART. 63 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL AO PROCESSO LEGISLATIVO ESTADUAL -
MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA. 

A clausula de reserva pertinente ao poder de 
instauração do processo legislativo traduz postulado 
constitucional de observância compulsória, cujo desrespeito - por 
envolver usurpação de uma prerrogativa não compartilhada 
configura defeito jurídico insanável. 

- As normas restritivas inscritas no art. 63 da 
Constituição Federal aplicam-se ao processo de formação das leis 
instaurado no âmbito dos Estados-Membros. 

- Incide em vicio de inconstitucionalidade fonnal a 
norma jurídica que, introduzida mediante emenda parlamentar em 
projeto lei de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, 
acarreta aumento da despesa prevista. Precedente: ADIn 774-RS, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO." 

RP - 890 / GB 
REPRESENTACAO 
Relator Min. OSWALDO TRIGUEIRO 
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P ^ c a ç ã o DJ FG ^ ^ EMENT VDL 
00950 0 1 ^ 00026 RTJ VDL 00069 03PG 0 ^ 5 

Ju^amonto 27/03/1974 TRIBUNAL RLEND 
Emon^^AUMENTDDEVENGIMENTD^ RESULTANTES 

DE EMENDAARRDJETDDE INICIATIVA DDGDVERNADDR DD 
ESTADDDACUANABARA.ASANCADNÃDSURREAEALTADE 
INICIATIVAS VI DD DISRDSTD ND ART. 57^ARACRAEDUNICD, 
DA CDNSTITUICAD, QUE ALTERDU D DIREITD ANTERIDR. 
RERRESENTACADQUESEJULCARRDCEDENTEB 

RR 1162/MT 
RERRESENTACAD 
Rola^Mm.ALDIRRASSARIN^D 
Rublicação DJ DATA1S 03 8S RC 0313S EMENT VDL^ 

01370 01 RG00027 
J u l g a m o ^ l 9 / 1 2 / 1 9 8 4 TRIBUNAL RLEND 
Emon^ "CDNSTITUCIDNAL. INICIATIVA DE LEIS DU DE 

EMENDASAPRDJETDSDELEIS^RELDLECISLATIVD ESTADUAL, 
QUE INCIDA NAVEDACADDDARTS7DU DD SEU PARACRAED 
UNICD^ LETRA ^A, DA CDNSTITUICAD EEDERAL QUE 
CDRRESRDNDEADART30,IILDACDNSTITUICADDDESTADDDE 
MATD GRDSSD. ART23, D A L E I N. 4530, DE 1982 DAQUELE 
ESTADD.INCDNSTITUCIDNALIDADE.TENDDSIDDDAASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DDESTADD DEMATD CRDSSD AINICIATIVADE 
ACRESCIMDAPRDJETDDELEI QUEVEIDATRANSEDRMARSE 
NA LEI 4530 82 E RELD QUAL EDI ESTENDIDD ADS 
ARDSENTADDS,INATIVDSERENSIDN1STASDDECIMDTERCEIRD 
SALARIDCDNCEDIDDADS SERVIDORES EM ATIVIDADES,EDE 
TERSECDMDINCDNSTITUCIDNALTALACRESCIMD QUEPASSDU 
AINTEDRARSENALEIREEER1DACDMDSEUART23 DEVEZ 
QUE CONTRARIOU A NORMA INSERTA NO ART57 E SEU 
RARAORAEO ÚNICO D A L E I MAIOR EEDERAL, ARLICAVEL AOS 
ESTADOS RELO ART200 DA CONSTITUIÇÃO EEDERAL,EQUE, NA 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL SE 
ENCONTRA NO SEU ART30,INCIILEQUEAINICIATIVA DE LEIS 
QUEAUMENTEM VENCIMENTOS OUVANTAGENS DE SERVIDORES 
OU ACRESCAMADESRESARUBLICA,EDE INICIATIVA EXCLUSIVA 
DO PRESIDENTE DA REPUBLICAM OU, NO ÂMBITO ESTADUAL, DO 
GOVERNADOR DO ESTADO, RESTRIÇÃO ESTA QUE SE ESTENDE 
AS EMENDAS QUE AUMENTEM A DESPESA PREVISTA NOS 
PROJETOS DE LEI CUJA INICIATIVA SEJA DE EXCLUSIVA 
COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DA REPUBLICA OU DOS 
GOVERNADORES DE ESTADO. ART 23 DA LEI 4530, DE 20.12.82, 
DECLARADAINCONSTITUCIONALB 
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RP 
REPRESENTACAO 
R ^ ^ M m . E L O ^ D A R O C ^ A 
Pub^ação OJ OATA16 04 71 F O ^ ^ EMENT VOL 

0083101 POOOOO RTJVOL0005701PO00159 
Ju lgamos 2^11/1970 TR1BUNALPLENO 
Emon^ "REPRESENTACAO OE 

1NC0NSTITUC10NAL1OAOE. DISPOSITIVOS ACRESCENTADOS A 
PROJETODOOOVERNADORDO ESTADO DO PARANA, EM EMENDA 
DA ASSEMBLEIA LEOISLATIVA, QUE IMPORTOU EM AUMENTO DA 
DESPESA PUBLICA. INOBSERVÂNCIA DO PROCESSO LEGISLATIVO, 
COM REFERENCIA A VETO OPOSTO PELO GOVERNADOR. 
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N . ^ D E 28.2.1967,DO ESTADO 
DOPARANAB 

A D I 3 9 1 / C E 
ACAO DIRETADE INCONSTITUCIONALIDADE. 
Rela^rMln . PAULO BROSSARD 
P u l s a ç ã o DJ DATA16 09 94 PP 24266 EMENT VOL^ 

017S801PP00021 
Ju lgamos 15/06/1994 TRIBUNAL PLENO 
EMENTA: "AQÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. Regime juridico único para os servidores 
civis da Administração Direta, das Autarquias e da^ Fundações 
Publicas do Estado, Lei n. 11.712/90^ do Estado do Ceara. 
Dispositivos impugnados resultantes de emendasapro^etodeleide 
iniciativa do Poder Executivo. Concurso interno, ampliação das 
lupóteses de aquisição de estabilidadeenegociação. Refeição, pela 
Assembleia, do veto aposto pelo Governador. 

Concurso publico. Violação do artigo 37, I I , CF. 
Pressupostos da estabilidade extraordinária. Artigo 19, 

par. l.,do ADCT. Interpretação estrita. Jurisprudência do STF. 
Regime juridico dos servidores públicos. Ofensa a 

independênciaeharmonia entreos Poderes. Sujeição ao principio da 
reserva absoluta de lei. Negociação. Inadmissibilidade da 
transigência no regime juridico publico. Precedente: ADIN 492. 
Afas tadaaques tãopre l iminarde ilegitimidade atida. Ação julgada 
procedente." 

ADIMCD 1690/AP 
ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE MEDIDA 

CAUTELAR 
Relator Min. NELSON JOBIM 
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Publicação DJ DATA-13-08-99 PP-00004 EMENT VOL-
01958-01 PP-00073 

Julgamento 29/10/1998 - Tribunal Pleno 
EMENTA: "EMENDA CONSTITUCIONAL ESTADUAL. VÍCIO 

DE INICIATIVA - ART. 61,§1 0, II, LETRA "A" DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. VENCIMENTOS DA CARREIRA DE DELEGADO DE 
POLÍCIA CIVIL EM CORRELAÇÃO ÀS CARREIRAS DO ART. 135 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PODER EXECUTIVO. 
PROCESSO LEGISLATIVO ESTADUAL QUE DEVE SEGUIR O 
MODELO FEDERAL. PRECEDENTES. LIMINAR DEFERIDA." 

ADI-700 / RJ 
ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator Min. MAURÍCIO CORRÊA 
Julgamento Tribunal Pleno 
EMENTA: "REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS ESTADUAIS. APOSENTADORIA E VANTAGENS 
FINANCEIRAS. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VÍCIO QUE 
PERSISTE, NÀO OBSTANTE A SANÇÃO DO RESPECTIVO PROJETO 
DE LEI. PRECEDENTES. 

1. Dispositivo legal oriundo de emenda parlamentar 
referente aos servidores públicos estaduais, sua aposentadoria e 
vantagens financeiras. Inconstitucionalidade formal em face do 
disposto no artigo 61, § I o , II, "c", da Carta Federal. 

2. É firme na jurisprudência do Tribunal que a sanção do 
projeto de lei não convalida o defeito de iniciativa. Precedentes. 
Procedência da ação. Inconstitucionalidade da Lei n 0 1.786, de 09 de 
janeiro de 1991, do Estado do Rio de Janeiro." 

ADI-483 / PR 
ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator Min. ILMAR GALVÀO 
Julgamento Tribunal Pleno 
EMENTA: "AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

ART. 25, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO 
DO PARANÁ. OCORRÊNCIA DE VÍCIOS DE 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL. 

Normas que, dispondo sobre servidores públicos do Estado, 
padecem de inconstitucionalidade formal, por inobservância da 
reserva de iniciativa legislativa ao Chefe do Poder Executivo, corolário 
da separação dos poderes, imposta aos Estados pelo art. 25 da 
Constituição Federal e, especialmente, ao constituinte estadual, pelo 
art. 11 de seu ADCT. 
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Configuração, ainda, de inconstitucionalidade material, por 
contemplarem hipóteses de provimento de cargos e empregos públicos 
mediante transferência indiscriminada de servidores, em 
contrariedade ao art. 37, I I , do texto constitucional federal. 

Açào direta julgada procedente." 

ADI MC - 1391 / SP 
ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - MEDIDA 

CAUTELAR 
Relator Min. CELSO DE MELLO 
Publicação DJ DATA-28-11-97 PP-62216 EMENT VOL-

01893-01 PP-00172 
Julgamento 01/02/1996 - Tribunal Pleno 
EMENTA: "AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -

INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO - PROJETO DE LEI 
VETADO - VETO GOVERNAMENTAL REJEITADO - CRIAÇÃO DO 
CONSELHO DE TRANSPORTE DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO 
PAULO - CLÁUSULA DE RESERVA - USURPAÇÃO DE INICIATIVA DO 
GOVERNADOR DO ESTADO - MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA E 
REFERENDADA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. 

- A disciplina normativa pertinente ao processo de criação, 
estruturação e definição das atribuições dos órgãos e entidades 
integrantes da Administração Pública estadual traduz matéria que se 
insere, por efeito de sua natureza mesma, na esfera de exclusiva 
iniciativa do Chefe do Poder Executivo local, em face da cláusula de 
reserva inscrita no art. 61, § I o , I I , e, da Constituição da República, 
que consagra princípio fundamental inteiramente aplicável aos 
Estados-Membros em tema de processo legislativo. Precedentes do 
STF. 

- O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo de 
positivação do Direito, gerado pela usurpação do poder sujeito à 
cláusula de reserva, traduz vício jurídico de gravidade inquestionável, 
cuja ocorrência reflete tipica hipótese de inconstitucionalidade formal, 
apta a infirmar, de modo irremissível, a própria integridade do ato 
legislativo eventualmente editado. Precedentes do STF." 

RP-1352 / ES 
REPRESENTACAO. 
Relator Min. CARLOS MADEIRA 
Publicação DJ DATA-24-06-88 PG-16112 EMENT VOL-

01507-01 PG-00025 
Julgamento 04/05/1988 - TRIBUNAL PLENO 
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Emen^ "REPRESENTACAO ^ OE 
INOONSTITUOIONALIOAOE.EMENOA CONSTITUCIONAL N. 31, OE 
30OEJUN^OOE 1936, QUE OEU NOVAREOACAO AO ARTIOO 99 
OA CONSTITUIÇÃO OO ESTAOO OO ESPIRITO SANTO, PARA 
VINCULAR A REMUNERAÇÃO OOS INTEGRANTES OA POLICIA 
MILITAR E OO CORPO OE BOMBEIROS A OOS POSTOS E 
ORAOUACOES CORRESPONDENTES NO EXERCITO. VICIO EORMAL, 
PORISSO QUEAMATERIANAOPOOE SER DISCIPLINADA NO 
TEXTO CONSTITUCIONAL ESTADUAL, RESERVADA QUE ESTAALEI 
ORDINÁRIA, DE INICIATIVA DO GOVERNADOR DO ESTADO. A 
INCLUSÃO DA NORMA NA CONSTITUIÇÃO CERCE1AAINIC1ATIVA 
EXCLUSIVA DOCHEPEDOPODEREXECUTIVOESTADUAL, DE 
APRESENTAR PROJETO DE LEI QUE DISCIPLINE QUALQUER DAS 
MATÉRIAS A QUE ALUDEM OS INCISOS DO ARTIGO 57 DA 
CONSTITUIÇÃO PEDERAL, APLICÁVEL AOS ESTADOS POR PORCA 
DO ARTIGO 13 DA CONSTITUIÇÃO PEDERAL. 

REPRESENTACAOJULGADAPROCEOENTEB 

A O I 5 7 4 / D P 
ACAO DIRETADE INCONSTITUCIONALIDADE. 
Reitor Min. ILMAR GALVÃO 
Publicação DJ DATA-1103 94 PP 04111 EMENT VOL 

0173601 PP00048 
Julgamento 03/06/1993 TRIBUNAL PLENO 
EMENTA: "ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

NOVAREDACAO DADA PELO ART. 29 DALEI N. 3.216,DE 1991,AO 
ART.7.ESEUS INCS.,DA LEIN. 3.765, DE 1960. IMPUGNAÇÃO DO 
CAPUTEDO INC. I , EM RAZAO DEEMENDAADITIVA,PEITAPELO 
SENADO, NO TEXTO DESTE ULTIMO, COM A QUAL POI 
SANCIONADA A LEI, SEM QUE O PROJETO HOUVESSE 
RETORNADOACAMARAPEDERAL, ONDE TEVE ORIGEM, PARA A 
DEVIDAREAPRECIACAO,COMOlMPOSTO NOART. 65, PARAGRAPO 
ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO PEDERAL. 

Flagrante inconstitucionalidade Ibrmal da rclcrida emenda, 
por sua absoluta impertinência, cm face do texto do prometo, 
originário do Chefe do Poder Executivo, já quc pretendeu introduzir 
matéria rc Ia t ivaapcnsãomi l i t a r ,ondcsc cuidava dc antecipação dos 
efeitos dc revisão dc vencimentos. 

Afronta ao a r t .61 , PAR. 1., I I , c ,daConst i tu ição. Nódoa 
quc, neste caso,ultrapassa os limites dotexto impugnado para 
atingir, cm sua integridade, o rcfcridoartigo29, quc, dc outro 
modo, restaria despido dc qualquer sentido, na parte remanescente. 

Inconstitucionalidade quc, pela mesma razão, tambem 
sc declara relativamente ao art. 30, na parte cm quc teve por revogado 
oar t .3 .daLc in . 3765, dc 1960. 

Procedência da ação." 
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Na hipótese sob exame, ao conceber dispositivos que cria Comarca de 
1° Entrância e eleva a categoria de Comarcas, é impossível deixar de perceber que 
a competência do Tribunal de Justiça para dispor sobre a alteração da organização 
e da divisão judidárias, foi indevidamente manejada pelo Legislativo em clara 
violação da Carta Magna. E note-se que as matérias tratadas no dispositivo ora 
atacado projetam evidente aumento de despesa com pessoal, na medida em que 
os cargos necessários deverão ser criados ou transformados para efetiváção das 
inovações introduzidas por emenda parlamentar. 

Conclui-se, assim, pela forçosa emissão de veto aos Arts. 5° e 6° 
do proieto. por vício de inconstitucionalidade formal. 

Estas Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar, em parte, 
o Autógrafo de Lei n. 42/2002, incidindo o veto sobre todo o texto dos dispositivos 
acima indicados - os arts. 5o e 6o do projeto -, por inconstitucionalidade formal, 
conforme exposto, razões estas que ora submeto à elevada apreciação dos 
Senhores Deputados Estaduais. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 29 
de julho de 2002. 

j%3^nV^ BendifovOá^on Veras Alcântara 
GOVERNADOR DO ESTADO 
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Eleva à categoria de 3a Entrância as Comarcas de 
Massapé, Beberibe e Eusébio e à dc 2a Entrância a 
Comarca de Cariré, cria a Comarca de Barreira e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o . A Comarca de Massapé é elevada à categõria de 3° Entrância, ficando o cargo de 
Juiz de Direito correspondente transformado em cargo de Juiz de Direito de 3° Entrância, da mesma 
Comarca» nela assegurada a permanência de seu atual titular até que seja promovido ou removido, 
respeitado o que dispõe o Art. 229, caput, da Lei n.0 12.342, de 28 dejulho de 1994. 

Art. 2o. Para uniformização, são também transformados à categoria de 3° Entrância o cargo 
de provimento em comissão de Diretor de Secretaria de Vara e os cargos de provimento efetivo de 
Técnico Judiciário, Auxiliar Judiciário, Oficial de Justiça Avaliador e Atendente Judiciário, com 
lotação na Comarca de Massapé. 

Parágrafo Único. Os aprovados em concurso público já homologado pelo Tribunal de 
Justiça, em sua composição plenária, para os cargos de provimento efetivo referidos no caput deste 
artigo, destinados originariamente à 2a Entrância, terão prioridade, durante o prazo de validade do 
mencionado concurso, para assumir os cargos a que concorreram, na hipótese de virem a vagar nesse 
período. 

Art. 3o. A Comarca de Cariré é elevada à categoria de 2" Entrância, Ficando o cargo de Juiz 
de Direito correspondente transformado em cargo de Juiz de Direito de 2n Entrância, da mesma 
Comarca, nela assegurada a permanência de seu atual titular até que seja promovido ou removido, 
respeitado o que dispõe o Art. 229, caput, da Lei n.0 12.342, de 28 dejulho de 1994. 

Art. 4o. Para uniformização, são também transformados à categoria de 2o Entrância o cargo 
de provimento em comissão de Diretor de Secretaria de Vara e os cargos de provimento efetivo de 
Técnico Judiciário, Auxiliar Judiciário, Oficial de Justiça Avaliador e Atendente Judiciário, com 
lotação na Comarca de Cariré. 

^ Parágrafo Único. Os aprovados em concurso público já homologado pelo Tribunal de 
Justiça, em sua composição plenária, para os cargos de provimento efetivo referidos no caput deste 
artigo, destinados originariamente à l " Entrância, terão prioridade, durante o prazo de validade do 
mencionado concurso, para assumir os cargos a que concorreram, na hipótese de virem a vagar nesse 
periodo. 

Art. 5o. Fica elevada à categoria de Comarca de l n Entrância a atual Comarca Vinculada de 
Barreira. 
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. ^ Parágrafo Único. Lei de iniciativa do Tribunal de Justiça criará e fixará os cargos . 
necessários para a implantação da comarca em epígrafe, conforme disciplina a Lei n0. 12.342, de 28 de 
julhóde 1994. 

Art. 6o. Ficam elevadas à categoria de 3a Entrância as atuais Comarcas de 2a Entrância de 
Beberibe e de Eusébio. 

Parágrafo Único. Lei de iniciativa do Tribunal de Justiça transformará òs cargos 
necessários para a elevação das comarcas em epígrafe, conforme disciplina a Lei n9. 12.342, de 28 de 
julhode 1994. 

Art. 7o. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias do Poder Judiciário, feita suplementação, se necessária. 

Art. 8o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

27 de junho de 2002. 

DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MARCOS CALS 

0 SECRETÁRIO 
EP. GIOVANNI SAMPAIO 

2o SECRETÁRIO 
DEP. EUDORO SANTANA 

SECRETÁRIO 
DOMINGOS FILHO 

4o SECRETÁRIO. 

S JU/ 



^ 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 
^ ZS'LEGISLATURA/ SESSÃO LEGISLATIVA 

JDO NO EXPEDIENTE DA ^-SE.WÃO &ÍT7t4- ORDINÁRIA S 0<BJthC 

DESPACHO 

í ) IM:MJQUE-SE E INCLUA-SE EM PAUTA 
( ) ÍÃÍllM-SE/VA ORDEM DO DIA EAI / / 
( J E.NCAM1ÍYH&SE AO GAItf\KT£ DA PRESIDÊNCIA 
( k) ENCAMINHE-SE À COMISSÃO 
( ) ENCAMINHE-SE AO AUTOli DA PlíOPOSIÇ" 

tm. 06 tO? iO^ ' 
PRESIDENW/SECRÊTARIO 

T 

P U 3 L (CADO 
Em de i tío 

^ 

S^XftJDtCUK--

^ r j : : ^ 
6 ^ ^ ^ 

J^ZMJ 'i..-'1***-
«HP.! 



^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 
^ 

C O M I S S Ã O O E C O f S í S T í T U i Q A O . J U S T í C A 
E R E D A Ç À O 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 0 ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ 



IL\ 
ASSEMBLBA 
LEGISLATIVA 

Mensagem n 0 01, de 26.04.2002 
VETO PARCIAL 

/ 

^ 

PARECER N 0 L0126/02 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação remete os autos do processo 

legislativo em epígrafe a esta Procuradoria, para que emita "parecer urgente sobre os prazos 

governamentais" referentes ao veto. 

n 

Quanto ao veto, a Carta da República de 1988 reza, no parágrafo § I o de seu 

Art. 66, que "Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte, 

inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo 

de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e 

oito horas, ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto." 

Por sua vez, a Constituição do Estado do Ceará reitera, em seu Art. 65, a regra 

federal, com as devidas adaptações à esfera estadual, posto serem de repetição obrigatória as 

normas do processo legislativo federal, como já reconhecido pelo egrégio Supremo Tribunal 

Federal. 

Examinando-se o texto transcrito, conclui-se que a Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação desta Casa Legislativa deseja esclarecido dois aspectos atinentes aos prazos 

previstos nos citados preceitos constitucionais: 1) qual a forma de contagem do prazo de 

Assembléia Lefiislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-900 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br- http://www.al.ce.gov.br 
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quinze dias úteis, e 2) qual a consequência se não atendido o prazo de quarenta e oito 

horas para a comunicação dos motivos do veto. 

Quanto à contagem do prazo de quinze dias úteis, próprio colacionar a lição de 

Alexandre de Moraes, exposta em "Constituição do Brasil Interpretada e Legislação 

Constitucional", São Paulo, Atlas, 2002, p.l 156, segundo a qual "O dia inicia! não se conta, 

excluindo-se da contagem; inclui-se, porém, o dia do término". 

Aliás, essa é a regra geral, sempre atendida no ordenamento jurídico nacional. 

Quando a norma estabelece que o prazo conta-se a partir do recebimento, a partir da citação, a 

partir da notificação, a partir da intimação ou a partir da juntada, exclui-se sempre o dia do 

recebimento, o da citação, o da notificação, o da intimação ou o da juntada, e inclui-se o do 

término. Para uma contagem diferente dessa regra, urge que a lei refira-se expressamente à 

inclusão do dia do inicio. 

Assim sendo, não visualizamos nenhuma razão jurídica plausível para entender 

diversamente a contagem do prazo para o veto. Nessa contagem, seguindo a regra, deve-se 

excluir o dia do recebimento e incluir o do vencimento. Contar diferente, sem uma expressa 

determinação constitucional para a inclusão do dia do inicio, ensejará a construção de um 

óbice ilegítimo ao exercício do poder/dever constitucional do Chefe do Poder Executivo. 

Na realidade, ao que se melhor apresenta, quando as Cartas federal e estadual 

estabelecem que os quinze dias úteis para o exercício do veto contam-se da data do 

recebimento, elas não estão excepcionando a referida regra geral, mas exclusivamente 

deixando claro que o prazo não é contado da aprovação da lei ou de outro momento que não 

seja o do recebimento do autógrafo pelo Poder Executivo (excluindo-se, como dito, o dia 

inicial, ou seja, o do recebimento). 

Assembléia Lefiislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 
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Quanto ao outro aspecto a ser examinado neste parecer, qual seja, a existência, 

ou não, de consequência pelo eventual não atendimento do prazo de quarenta e oito horas para 

a comunicação ao Poder Legislativo das razões do veto, traz-se à colação entendimento do 

egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo o qual "operante é o veto desde que lançado nos 

autógrafos remetidos pelo Congresso" (STF - Pleno - Recurso Ordinário Criminal n 0 

994/DF). 

Em outras palavras, aposto o veto no prazo de quinze dias úteis, contados na 

forma declinada, não se há de cogitar de sua inoperância, ou incapacidade de produção de 

seus efeitos constitucionais, por fatos posteriores; no caso, ausência de comunicação das 

razões do veto no prazo de quarenta e oito horas. 

O veto existe e produz efeitos a partir de seu lançamento no autógrafo de lei, 

independendo, para tanto, de qualquer outro procedimento ou ato, do Poder Executivo ou 

Legislativo, e sua desconstituição somente decorrerá da manifestação da maioria absoluta do 

Poder Legislativo, até mesmo porque as Constituições federal e estadual não prevêem 

nenhuma consequência pela inobservância do prazo de quarenta e oito horas para a 

comunicação do veto ao Poder Legislativo, como o fazem em relação ao não atendimento do 

prazo de quinze dias úteis para aposição do veto, cuja a consequência é a sanção tácita. 

Se as Cartas constitucionais não previram nenhum efeito pela inobservância do 

prazo de quarenta e oito horas para a comunicação do veto, como o fizeram em relação ao 

prazo para a sua aposição, não cabe ao intérprete e ao aplicador estabelecê-lo, sob pena de 

elidirem o poder constitucional de veto. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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Considerar, quando as Constituições não o fizeram, que o veto não subsiste se 

não respeitado o prazo de quarenta e oito horas para a comunicação de suas razões, é, em 

última instância, entender que o prazo para vetar não é de quinze dias úteis, mas de quinze 

dias úteis e quarenta e oito horas. E não é efetivamente esse o prazo constitucional para o 

exercício do veto. O prazo para o exercício do veto é de quinze dias úteis, e não mais. 

Portanto, aposto nos quinze dias úteis, está ele formado e producente de efeitos, somente 

sendo desconstituído pela maioria absoluta da Casa Legislativa. 

Observe-se, finalmente, que a lei não deixa de ser lei, se não promulgada em 

quarenta e oito horas pelo Chefe do Poder Executivo, ou pelas demais autoridades 

competentes, no mesmo prazo, se não promulgada por aquele. Da mesma forma, o veto nãò 

deixa de existir, se não remetidas suas razões no prazo de quarenta e oito horas. Para uma e 

para a outra hipótese, as Constituições federal e estadual não estabeleceram consequências. 

A inobservância do prazo de quarenta e oito horas poderá mesmo configurar 

crime de responsabilidade ou prevaricação, mas jamais acarretar a insubsistência do veto, pois 

não prevista essa consequência. 

I I I 

Destarte, posicionamo-nos no sentido de que: 

1) o prazo de quinze dias úteis conta-se excluindo o dia do recebimento e 

incluindo-se o do vencimento; 

2) a eventual inobservância do prazo de quarenta e oito horas para a 

comunicação das razões do veto não produz consequências dentro do 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-900 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br- http://www.al.ce.gov.br 



m 
Mensagem n 0 01, de 26.04.2002 ^ \ 

VETO PARCIAL 

ASSEMBLEIA 
LEGÍSLATIVA 

processo legislativo, persistindo o veto, que somente será desconstituído 

pela maioria absoluta do Poder Legislativo. 

Remessa dos autos à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 

2^QhLi^Gi^__ 
Ruth Rodrigues de Lima 

Coordenadora das Consultorias Técnicas, 

em substituição ao Procurador 
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Comissão de Justiça, em "Q-Q// Ict^Z. 

7-^5-
Dep. Frapcisâé Aguiar 
Presidente dá CCJR 

ENCAMINHE-SE A MESA DIR&TORA 
imk k ia* ^osj^t^ 
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25a LEGISLATURA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO CEARA 
LISTA DE FREQUÊNCIA - 4 a SESSÃO LEGISLATIVA ^ 

DATA 

SESSÃO 

/ 

^ 

r 
) 

,0 

12002 HORA 
NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO PEQ EXP. ORDEM DW GERAL BSERVAÇA 
nWELINGTON LANDIM PSB 
.VASQUES LANDIM PSDB 
«JOSÉ SARTO PPS 
•.MARCOS CALS PSDB 
•GIOVANNI SAMPAIO PSB 
«EUDORO SANTANA PSB \ ^ \ 
^DOMINGOS FlLHO PMDB ^>"* 
oaGORETE PEREIRA PFL 
-VALDOMIRO TÁVORA PPB 
..TOURINHO FlLHO PSB S w ^ 
ACILON GONÇALVES PSB 
ANTONIO GRANJA PSB C^v 
ARTUR BRUNO PT S-v^ 
CARLOMANO MARQUES PMDB 
CHICO LOPES PCdoB V -
DIONÍSIO LAPA PSD <r+~ 
FABÍOLA ALENCAR PPB 
FERNANDO HUGO PSDB ^ 

r FRANCINI GUEDES PSDB 
FRANCISCO AGUIAR PPS • YJ4^\ 
GONY ARRUDA PSDB 
IDEMAR CITO PSDB 
INÉS ARRUDA PMDB 
JOÃO ALFREDO PT W\ 
JOÀO BOSCO PSB 
JOSE ALBUQUERQUE - S PPS 
JOSE GUIMARÃES PT 
MANOEL DUCA PMDB 
MANOEL VERAS PSDB 
MARCELO SOBREIRA PSDB V-v-^ 
MAURÍLIO BANHOS-S PMDB —/\ 
MAURO FlLHO PPS V — 
MOESIO LOIOLA PSDB 
OSMAR BAQUIT PSDB 
PASTOR HERIBERTO PL ^ f W X 

MULO AFONSO PTB Sw^ 
PAULO DUARTE PSDB 
PAULO LINHARES PPS 
PEDRO TIMBÔ PSDB S V A - ^ - V 

PEDRO UCHOA PMDB •yv^/V 
RAIMUNDO MACEDO PSDB 
ROGÉRIO AGUIAR PSDB 
RICARDO ALMEIDA PSDB 
SÉRGIO BENEVIDES PMDB ^ — . 
SINEVAL ROQUE PSDB 
TOMAZ BRANDÃO PSDB 
E .VALegaMQZVOeouadMVZlauiEDlLSONQl PLAN 10 
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